
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   39.473/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 (01/2025) 

  

 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI 

  

OBJETO:    Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de 3 (três) agências de 
propaganda, incluindo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação, a supervisão da execução externa e a distribuição de ações 
publicitárias junto a órgãos públicos de interesse, bem como a elaboração de estratégias de mídia e 
não mídia que ampliem o alcance das campanhas institucionais da Assembleia Legislativa do Estado do 
Piauí. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.499.999,92 (nove milhões, quatrocentos e noventa e nove 
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  
Dia 20/01/2026 às 9 horas (horário de Brasília) 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Técnica e Preço 

MODO DE DISPUTA: Fechado. 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não.  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   39.473/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 (01/2025) 

  

  
EDITAL 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ  torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na Forma Eletrônica,  na 
plataforma  COMPRAS.GOV,  do tipo TÉCNICA E PREÇO,  modo de disputa FECHADO,  em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 21.872/2023, Decreto Estadual nº 21.938/2023 e as 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
  

  

PARTE GERAL 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, conforme as informações constantes 
na Parte Específica deste Edital, que indicará o sistema eletrônico e cadastro eletrônico de fornecedores 
utilizados no certame, além de data, horário e local. 
 
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
2. DO OBJETO 

 
2.1.  Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de 3 (três) agências de 
propaganda, incluindo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 
interna, a intermediação, a supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto 
a órgãos públicos de interesse, bem como a elaboração de estratégias de mídia e não mídia que ampliem o 
alcance das campanhas institucionais da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí. 

  

2.1.1. A Parte Específica deste Edital indicará se o fornecimento ou a prestação do serviço ocorrerão de 
forma continuada ou não. 
 
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser global ou 
dividida por itens ou lotes/grupos de itens. 
 
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o preço total da 
contratação, os preços unitários e globais estimados em relação a cada item ou os respectivos preços 



 

 

máximos aceitáveis, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos valores. 
 
2.4. Caso se trate de aquisição de bens, a forma de fornecimento do objeto será definida na Parte 
Específica deste Edital, de acordo com o detalhamento constante no Termo de Referência, Anexo I. 
 
2.5. Caso se trate de contratação de serviços, a Parte Específica deste Contrato definirá o respectivo 
regime de execução. 
 
2.6. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do sistema eletrônico 
utilizado no certame e as especificações técnicas constantes neste Edital e anexos, estas sempre 
prevalecerão. 
 
2.7. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de Registro de 
Preços e, caso positivo, a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma a seguir detalhada: 

 
2.7.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da 
licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
2.7.2. O registro a que se refere o subitem 2.7.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo licitante vencedor, caso este não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado. 

 
2.7.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 2.7.1, serão classificados segundo 
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

 
2.7.4. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações. 
 
2.8. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier anexa ao 
Edital irá dispor sobre: 
 
2.8.1. órgãos gerenciador e participantes; 
 
2.8.2. adesões; 
 
2.8.3. preços registrados e respectivos reajustes; 
 
2.8.4. vigência. 
 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados previamente credenciados no cadastro de 
fornecedores e no sistema de compras indicados no item 1.1 da Parte Específica deste Edital. 
 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastro de fornecedores dentro do 
prazo previsto no edital para apresentação de propostas. 
 



 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

3.2.1. A Parte Específica deste Edital irá definir se a participação no certame será ampla, restrita ou com 
cotas reservadas a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas. 

 
3.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.2.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 
contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

3.2.4. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública da licitação 
Eletrônico, sendo que a ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo 
sistema, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de 
usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação supracitada. 

 
3.2.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
3.3.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 
 
3.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que será representante das 
consorciadas perante a Administração. 

 
3.3.2. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

 
3.3.3. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, poderá haver um acréscimo de 10% a 
30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, conforme definido no 
item 8.17.3.1 da Parte Específica deste Edital. 

 
3.3.4. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

 
3.3.5. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

 
3.3.6. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do consórcio, 
nos termos do compromisso referido no subitem 3.3.1. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.4. Não poderão participar desta licitação: 
 
3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.4.11. Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se encontrem 
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
3.4.12. Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa 
do Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005; 
 
3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.11. A Parte Específica definirá a permissão de participação de cooperativas no certame. 

 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. A Parte Específica deste Edital estabelecerá se a fase habilitação sucederá ou antecederá as fases 
de apresentação de propostas e lances de julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, conforme o item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.2 e 8.9.1 deste Edital. 
 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
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4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

4.8. Caso o sistema de compras utilizado no certame não possua as funcionalidades respectivas, as 
declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser encaminhadas juntamente com os documentos de 
habilitação, conforme definido na Parte Específica. 
 
4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
 
4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 
4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
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4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

 
4.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.16. A Parte Específica deste Edital irá definir eventual exigência de garantia de proposta como 
requisito de pré-habilitação. 
 
4.17. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por 
exemplo, a colocação do nome ou timbre da empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação se 
estende aos documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, 
prospectos, declarações, etc.), que não poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação do 
nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio 
que viabilize a identificação do licitante. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
campos indicados na Parte Específica deste Edital, devendo conter as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 

5.1.1.  Todas as condições de participação, forma de seleção, julgamento das propostas de TÉCNICA 

e PREÇO,  os atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito, com as respetivas 

pontuações máximas, serão consideradas conforme as exigências do TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. Nos valores propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, 
encargos trabalhistas, impostos e taxas, bem como quaisquer outras despesas incidentes para a 
prestação dos serviços objeto da licitação, o que deverá ser declarado na proposta nos mesmos termos, 
sob pena de desclassificação.  
 



 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7. A apresentação das propostas, que deverá estar acompanhada da declaração de localização, sob 
pena de desclassificação, implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.8. O prazo de validade da proposta será estabelecido na Parte Específica deste Edital. 
 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, conforme o critério de julgamento indicado na 
Parte Específica.   A continuidade da sessão poderá ocorrer no mesmo dia ou nos dias úteis seguintes, 
em qualquer horário do período das 08:00 horas às 18:00 horas, sendo de responsabilidade dos o 
acompanhamento do julgamento, podendo sanar qualquer dúvida através do chat. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 



 

 

 
6.6. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital. 
 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será 
definido na Parte Específica deste Edital. 
 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme indicado na Parte 
Específica deste Edital. 
 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

 
6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 



 

 

 
6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

 
6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 
6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.14. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

 
6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

 
6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
6.14.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 



 

 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência 
eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a trinta 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. A  
ausência de prática de ato e  de movimentação no sistema não configura situação de desconexão.  
 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas na Lei nº 
14.133/2021; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Piauí; 
 
b) empresas brasileiras; 
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

 
6.22.4. O pregoeiro convocará o licitante mais bem classificado para que, no prazo definido na Parte 
Específica, envie a proposta inicial conforme preços cadastrados no sistema  e a proposta readequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada da documentação de habilitação e, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. No mesmo prazo, os demais classificados poderão ser convocados ao mesmo 
tempo (isonomia), para anexarem os referidos documentos, em atenção ao princípio da celeridade, 
previsto no art. 5º da lei nº 14.133/2021. A  convocação de uma empresa em apenas um item servirá 
para fins de análise  e julgamento dos demais itens que a licitante tenha ofertado lances.   
 
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

 
7.1.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU). 
 
7.1.5. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI. 
 

7.1.6. Cadastro eletrônico de fornecedores indicado no item 1.1 da Parte Específica deste Edital. 
 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 

7.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
 
7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
7.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste  Edital. 
 
7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto nos artigos 108 a 114 Decreto estadual n. 21.872/2023. 
 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
7.8.1. contiver vícios insanáveis; 
 
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer dos modelos  anexos e outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 
 
7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.9, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 
7.10.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
 
7.10.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

 
7.10.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou 
com a iniciativa privada; 

 
7.10.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente; 

 
7.10.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 
suprimentos, supermercados e fabricantes; 

 
7.10.6 Estudos setoriais; 

 
7.10.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
 
7.10.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado; 

 
7.10.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
 



 

 

7.12.1. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
7.13. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos documentos enviados pelo licitante vencedor, o 
Pregoeiro exigirá apresentação de amostra do item no prazo de 10 (dez) dias corridos. 
 
7.13.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e horário estabelecidos pelo Pregoeiro. 

 
7.13.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será submetido à análise comparativa com os 
aspectos técnicos exigidos no Termo de Referência. 
 
7.13.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente danificada, sem que isto implique 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
7.13.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra, a Administração remeterá ao 
Pregoeiro relatório, aprovando ou desaprovando o item submetido à análise prévia. 

 
7.13.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante vencedor da fase de lances, o Pregoeiro 
deverá notificar o licitante classificado em segundo lugar para, observados os procedimentos dos 
subitens anteriores, também apresentar sua amostra ou ficha técnica do material. 
 
7.13.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repetidos até que seja verificada a 
compatibilidade da amostra ou das informações da ficha técnica com as especificações técnicas exigidas 
no Edital. 
 
7.13.7. A amostra aprovada pela Administração servirá de prova para a rejeição de material entregue 
em desconformidade com o Edital. Não será considerada como parte do material e somente será 
devolvida após o aceite definitivo da totalidade do item contratado. 
 
7.13.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha técnica ou catálogo do fabricante 
durante a realização da Concorrência eletrônica não obriga a Contratante receber definitivamente o 
material se, por ocasião do aceite definitivo, for constatada desconformidade do material entregue com 
a prescrição editalícia. 
 
7.13.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após exaurida a fase recursal. 
 
7.13.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por parte do licitante se dará às expensas 
deste, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da comunicação pela Administração 
para sua retirada, sob pena do material ser considerado abandonado. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 

 



 

 

8.1. Caso o item 4.16 da Parte Específica deste Edital tenha estabelecido garantia de proposta como 
requisito de pré-habilitação, será verificado o recolhimento da garantia. 
 

8.2. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastro eletrônico de fornecedores 
indicado no item 1.1 da Parte Específica deste Edital (habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira). 
 

8.2.1. A apresentação de regularidade cadastral junto ao cadastro eletrônico somente dispensa os 
documentos já apresentados para a sua obtenção. 

 
8.2.2. Caso a empresa não esteja inscrita no cadastro eletrônico ou não apresente alguma das 
informações comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação 
exigida a seguir discriminada para fins de habilitação. 
 
8.2.3.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
8.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 
autenticada. 
 
8.4.1. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados, 
devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro. 

 
8.4.2. Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser obtidos a partir de 
digitalização do arquivo original ou da respectiva cópia autenticada. 

 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no cadastro 
eletrônico de fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro eletrônico 
de fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo definido na Parte 
Específica deste Edital. 
 
8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
 
8.10. A verificação no cadastro eletrônico de fornecedores ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
 
8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação ou a  comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1 da Parte 
Específica. 
 
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 



 

 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação. 
 
8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
8.17 Para a habilitação na presente licitação serão exigidos do licitante os seguintes documentos: 
 
8.17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz 

 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
 
j) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: ato expedido 
pelo órgão competente, conforme disposto no Termo de Referência e na Parte Específica deste Edital.  
 
k) Outros documentos a serem exigidos no Termo de Referência e na Parte Específica deste Edital, de 
acordo com a natureza do objeto. 
 
8.17.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir obrigações e assinar 
documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser 
compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNEA, do IBGE.  
 
8.17.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.17.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de qualificação técnica, podendo exigir: 
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente; 

 
b) Requisitos de capacidade técnico-operacional; 

 
c) Requisitos de capacidade técnico-profissional. 

 
8.17.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

 
8.17.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
 
8.17.2.4. Será admitida, caso exigida a comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
 
8.17.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, ou de sociedade simples;  

 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria 
GAB. SEAD. Nº 88/15: 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
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LG= Liquidez Geral – superior a 1 

 
SG= Solvência Geral – superior a 1 

 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

 
Sendo, 
 
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 
 
SG= AT / (PC+PNC) 
 
LC= AC / PC 

 
Onde: 
 
AC= Ativo Circulante 

 
RLP= Realizável a Longo Prazo 

 
PC= Passivo Circulante 

 
PNC= Passivo Não Circulante 

 
AT= Ativo Total 

 
c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho 
Regional de Contabilidade. 

 
d) A Parte Específica deste Edital definirá se o atendimento dos índices econômicos previstos no item 
8.17.3 deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

 
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Edital, 
calculado sobre o preço estimado da contratação ou item pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

 

f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º). 

 

g) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
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8.17.3.1. Para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte, haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 
licitantes individuais, conforme definido na Parte Específica, salvo justificativa anos autos. 

 
8.17.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
certame.  

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa 
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 
 
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos 
Trabalhistas, ou positiva com efeitos de negativa); 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  

 
8.17.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.17.4.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.18. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
8.18.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º 
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

8.18.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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8.18.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço; 

 

8.18.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 

8.18.5. A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

 
8.18.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

 

8.18.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
 
8.19. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;  

 
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

 
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial; 

 
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato deve 
ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial 
executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos para 
a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz;  

 
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos 
documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições pela licitante.  
 
8.20. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de vistoria como documento de 
habilitação, conforme art. 62, § 2º, da Lei n. 14.133/2021. 
 
8.20.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado através de e-mail ou telefone definidos na Parte Específica deste 
Edital, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 
8.20.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à sessão pública. 
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8.20.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverão estar devidamente identificados, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para o ato. 

 
8.20.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 
encaminhadas à Comissão de Licitação, através dos contatos indicados no item 8.20.1 da Parte 
Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão pública. 

 
8.20.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
8.20.6.  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.  
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
meios definidos na Parte Específica deste Edital. 
 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
indicado na Parte Específica deste Edital. 
 
11. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1 Para a contratação do objeto junto ao licitante vencedor do certame será celebrado contrato entre 
este e a Contratante. 
 
11.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e todas as 
condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital. 
 
11.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no edital e no instrumento contratual. 
 
11.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato ou instrumento equivalente, ocasião em que 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período, para a realização do ato, 
mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
11.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual no 
prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
11.5.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
 
11.6.1.  A regra do item 11.6 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
subitem 11.5.1, “a”. 

 
11.7. As obrigações da contratante e da contratada, os critérios de recebimento e aceitação do objeto 
e de fiscalização, as sanções ao contratado, as condições de pagamento, a vigência do contrato e 
eventual possibilidade de subcontratação encontram-se previstos no Termo de Contrato ou Termo de 
Referência anexos a este Edital. 
 
11.8. As disposições relativas ao preço e respectivo reajuste encontram-se previstas na minuta de 
Contrato anexa a este Edital. 
 
11.9. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garantia de execução pelo 
licitante vencedor. 
 
11.10. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda ser 
observadas as seguintes disposições: 
 
11.10.1. Após a homologação da licitação, o fornecedor será convocado para assinar a Ata de Registro 
de Preços, contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso, ocasião em que terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
11.10.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
11.10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
11.10.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos no subitem 11.10.1, e observado o disposto no item 2.7.2, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 



 

 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, sem prejuízo das sanções ao vencedor que se 
recusar a assinar a ata. 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AOS LICITANTES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 
em especial quando: 

 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
d) deixar de apresentar amostra; 

 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 
12.1.6. fraudar a licitação; 

 
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
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12.2.1. advertência; 
 
12.2.2. multa; 
 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9 a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa. 
 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 
12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que 



 

 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos 
itens 12.1.3 e 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 
 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
 
12.10.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 12.10 será composta de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 
03 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
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13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
13.10. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada. 
 
13.11. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados, 
devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro. 
 
13.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e na sede 
da Contratante, ambos mencionados na Parte Específica deste Edital. 
 
13.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos 
deste Edital. 
 
13.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO II  – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 
 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88; 



 

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,  DE QUE TRATA O ART. 93 DA  

LEI Nº 8.213/91  

 

ANEXO  IX -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO   
 

 

 

Teresina-PI,  24  de novembro de 2025. 

 
 
 
 
  

WELTON ALVES DOS SANTOS 

Agente de Contratação/ALEPI 

Matrícula 25.996 

 

 

 

 
VANESSA DA SILVA MENDONÇA  

Presidente da  Comissão Especial de Licitação 
Matrícula 26.036 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   39.473/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 (01/2025) 

   

PARTE ESPECÍFICA DO EDITAL  

 
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou 
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui 
contidas prevalecem sobre aquelas. 

  
 

  

Parte 
Geral 

Definições da Parte Específica 

1.1 Sistema Eletrônico utilizado no certame:  COMPRAS.GOV 

 

Cadastro eletrônico de fornecedores:  SICAF. 
 

Data de Abertura:  20/01/2026 

 
Horário de Abertura: 9  horas, horário de Brasília/DF. 
 
Local e informações:  Seção de Licitações e Contratos – SCL/ALEPI,  na   Avenida Marechal 
Castelo Branco,  nº  201, Norte,  Cabral CEP 64.000-810,  Fone: (86) 3133-3022, 
cpl@al.pi.leg.br. 
 

2.1 O objeto da presente licitação é  contratação de serviços de publicidade prestados por 
intermédio de 3 (três) agências de propaganda, incluindo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação, a 
supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a órgãos 
públicos de interesse, bem como a elaboração de estratégias de mídia e não mídia que 
ampliem o alcance das campanhas institucionais da Assembleia Legislativa do Estado do 
Piauí. 
 

2.1.1  
(  X ) O   serviço/fornecimento ocorrerá de forma continuada, tendo em vista que visa 
atender necessidade permanente da contratante, sempre que forem surgindo as 
necessidades. 
 
(   ) O serviço/fornecimento não ocorrerá de forma continuada, tendo em vista se trata de 
atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo predeterminado. 
 

2.2  
(   ) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
(   ) A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
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lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 
 
(  X  ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, haja vista a 
natureza indivisível do objeto. 
 
(    ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, com vistas a evitar o 
prejuízo para o conjunto ou a perda de economia de escala. 
 
 

2.3  
(  X   ) Foi estimado o Preço Total, conforme tabela de Preços do Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital, sendo que os preços unitários e globais estimados representam os 
preços máximos que a Administração se dispõe a pagar em relação a cada item.  
 
(    ) Foi estimado o Preço Total, sendo que os preços máximos que a Administração se 
dispõe a pagar em relação a cada item correspondem aos preços unitários e globais 
estimados acrescidos do percentual definido na tabela de Preços constante no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 
 
(  ) Os documentos referentes aos orçamentos, bem como o preço estimado da 
contratação, possuem caráter sigiloso e serão disponibilizados exclusivamente aos órgãos 
de controle interno e externo, conforme o disposto no art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.3.1. O preço estimado ou o preço máximo aceitável para a contratação será tornado 
público apenas e imediatamente após definido o resultado do julgamento das propostas, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas. 
 

2.4  
(  X ) O objeto da contratação ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
(     ) Não se aplica.  
 

2.5  
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário. 
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global. 
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada integral. 
 
( X ) A execução do objeto ocorrerá sob o regime de fornecimento e/ou prestação de 
serviços. 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa. 
 
(    ) Não se aplica 

2.7  



 

 

(  X  ) A presente licitação não adotará o Sistema de Registro de Preços. 
 
(   ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços. 
 

3.2.1  
(   X  ) O presente certame não é restrito a microempresas e empresas de pequeno porte, 
sendo destinado à ampla concorrência. 
 
(    ) Para os itens (...), (...),  a participação é exclusiva a microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, e às sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 
11.488/2008, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
(    ) Para os itens (...), (...),  a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006; e para os 
itens (...), (...), haverá reserva de (máximo de 25%) para as referidas entidades, na forma 
do art. 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.2.1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, 
incisos I e III, da Lei Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
 
3.2.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
  
 

3.3  
(   ) Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no 
subitem 3.3 da Parte Geral deste Edital. 
 
(  X  ) Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a 
sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-
se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser 
ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de 
pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a 
qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer limitação 
quanto a competitividade.  
 

3.11  
(  X  ) Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 
das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 
serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 
qualquer intermediação ou subcontratação. 
 
(     ) Não será permitida a participação da cooperativas no certame. 
 

4.1  



 

 

(  X  ) A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

 
(  ) A fase habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances de 
julgamento.  
 
 

4.8  
( X ) Considerando que o sistema de compras utilizado no certame não possui as 
funcionalidades respectivas, as declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser 
encaminhadas juntamente com os documentos de habilitação. 
 
(    ) As declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser assinaladas no campo 
próprio do sistema. 
 
 

4.16  
(  ) Será exigido o recolhimento de 1% do valor correspondente ao estimado da 
contratação, a  título de garantia de proposta. 
 
4.16.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 
4.16.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

 
a)  caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 

 
b) seguro-garantia; 
 
c)  fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 
(  X  ) Não será exigida garantia de proposta como requisito de pré-habilitação. 

 
 

5.1 A licitante deverá formular sua proposta de preços de acordo com  o modelo anexo, sob 
pena de desclassificação, e conforme as especificações detalhadas do objeto, de acordo 
com o Termo de Referência deste Edital, ou seja, devendo conter o nº do item, a 
descrição, a quantidade, marca,  o valor unitário  e  o valor total.  

5.8 A proposta de preços  terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
abertura da sessão pública. 
 

6.1  
Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO, POR ITEM, 
observadas as condições definidas neste edital e anexos. 



 

 

 
(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO  POR 
ITEM, observadas as condições definidas neste Edital e anexos.  
 
(  X  ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de TÉCNICA E PREÇO (ou 
maior desconto) POR LOTE, para o(s) lotes:  .. e MENOR PREÇO (ou maior desconto) 
adjudicação LOTE (GLOBAL), para os itens: ..., observadas as condições definidas neste 
edital e anexos. 
 
(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (ou maior 
desconto) GLOBAL. 

6.6  
O lance deverá ser ofertado considerando  o menor preço unitário, por item, conforme 
consta no Termo de Referência.  
 

6.9  
( X ) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta, deverá ser  de r$ 0,01.  
 

6.11  
(     ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
( X  ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
(   ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “fechado e aberto”, em que 
somente poderão participar da etapa aberta os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 

6.22.4 O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta readequada 
ao último lance ofertado, em formato digital, via sistema, é de 2 horas, contadas a partir 
da solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 

8.9.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro 
eletrônico de fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 2 horas, contado da solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação / 
inabilitação. 
 

8.17.1, 
“j” 

 

(  ) No caso de exercício de atividade de (...): ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo (órgão competente), nos termos do artigo (...) da (o) 
(...Lei/Decreto...) n° (...)/(...).  
 
( X ) Não serão exigidos documentos adicionais. 



 

 

 

8.17.1, 
“k” 

 
(    ) Serão exigidos os seguintes documentos adicionais: 

 
( X ) Não serão exigidos documentos adicionais. 
 

8.17.2.1   Todas as exigências de habilitação a serem consideradas estão no Termo de Referência.  

8.17.3, 
“d” 

 
( X ) O atendimento dos índices econômicos previstos no item 8.17.3 deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
 
(     ) O atendimento dos índices econômicos previstos no item 8.17.3 não necessita ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
 
 

8.17.3, 
“e” 

 
(     ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que 
possui capital social mínimo não inferior a 6% (seis por cento) do preço estimado da 
contratação ou item pertinente. 

 
(  X  ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que 
possui patrimônio líquido mínimo não inferior a 6% (seis por cento)  do preço estimado 
da contratação ou item pertinente.  

8.17.3.1  
(  X  ) Para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais, conforme art. 15, § 2º, da Lei n. 14.133/2021. 
 
(   ) Não haverá acréscimo quanto aos requisitos de habilitação econômico-financeira para 
os consórcios não formados integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte, conforme justificativa constante nos autos. 
 

8.17.3.2.   
( X  ) O atendimento dos índices econômicos previstos no item 8.17.3 deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor, conforme art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§1


 

 

(     ) Não será exigida, para fins de atendimento dos índices econômicos previstos no item 
8.17.3, declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. 
 

8.20  
(   ) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia. 
 
( X )  Não se aplica ao caso a realização de vistoria. 
 

9.3 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço eletrônico 
cpl@al.pi.leg.br ou para o endereço físico Seção de Licitações e Contratos – SCL/ALEPI,  na   
Avenida Marechal Castelo Branco,  nº  201, Norte,  Cabral CEP 64.000-810,  Fone: (86) 3133-
3022, sendo que a resposta será divulgada no sítio 
https://transparencia.al.pi.leg.br/control_publicados/ 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos 
endereços mencionados no subitem 9.3 acima.  

13.12 O presente Edital poderá ser retirado no(s) seguinte(s) endereço(s) eletrônico(s):   sistema 
do TCE-PI (sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb); no COMPRAS.GOV 
(https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras ),  e no  
Portal Nacional de  Contratações Públicas PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br).  Poderá 
também ser encontrado na sede da Contratante, conforme endereço constante no item 
1.1 desta Parte Específica. 

13.14 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na 
Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: ( X) Não há mais documentos. 

 
 
 

Teresina-PI,  24  de novembro de 2025. 

 
 
 
 
  

WELTON ALVES DOS SANTOS 

Agente de Contratação/ALEPI 

Matrícula 25.996 

 

 

 

 
VANESSA DA SILVA MENDONÇA  

Presidente da  Comissão Especial de Licitação 
Matrícula 26.036 

 

mailto:cpl@al.pi.leg.br
https://www.gov.br/pncp/pt-br


 

 

 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA   

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 
ANEXO II 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO III   

MODELO DE PROPOSTA  DE PREÇOS  

REF.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   39.473/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 (01/2025) 

 
A empresa, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ, com endereço na …., representada por …., 
profissão, CPF,  vem,  apresentar PROPOSTA DE PREÇOS para a prestação dos serviços objeto da 
referida licitação, com base no Termo de Referência (Anexo I do Edital), conforme a seguir: 

ITENS 
 

ESPECIFICAÇÕES  MARCA  QDE 

ANUAL  

 VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)  

VALOR 

TOTAL  
(R$) 

1       
2       

 

VALOR  TOTAL  (R$) …………………………………………………………………………………          
 

 

O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da proposta.  

Declaramos que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, 
encargos trabalhistas, impostos e taxas, bem como quaisquer outras despesas incidentes para a 
prestação dos serviços objeto da licitação.   Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como todas as obrigações especificadas no 
Contrato e que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato 
Administrativo no prazo determinado, em conformidade com o instrumento convocatório. Declaramos 
que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes 
as suas atividades, sendo localizada  nas seguintes coordenadas… (à esquerda:…., à direita:…; e à  frente: 
…).  
DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social: …............................................................CNPJ: …......………........................................................ 
Endereço:…....................…........Tel/Fax:…..............E-mail … CEP:......Cidade:..............UF:........................ 
D ADOS BANCÁRIOS: Banco: …..........………………………............ Agência …................. C/C ….......................... 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL ASSINANTE DA ATA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Representante Legal.......................................................................................................................... 
Endereço: …................................................................Tel/FAX ….................................................. 
CEP: ….....................................Cidade:.........................................UF:............................................... 
CPF/MF: …...........................................Cargo/Função:................................................................. 
RG n° …................................................ Expedido por: ….............................................................. 
 

Local,  de de 2025. 
 

 



 

 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
CONTRATO Nº   /2025  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   39.473/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 (01/2025) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO CONTRATO Nº   /2025  

 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA XXX, 

PARA ..., NA FORMA ABAIXO:  
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
05.811.724/0001-39, com sede Administrativa na Av. Marechal de Castelo Branco nº 210 - Cabral, 
Palácio Petrônio Portela — CEP 64.000-810, Cidade de Teresina/PI, representada neste ato por seu 
titular Presidente...doravante denominada CONTRATANTE,  e do outro lado a     empresa ..., CNPJ sob o 
nº ..., com endereços físico e eletrônico... representada  por...,  doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista tendo em vista a homologação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 
(01/2025) - PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   39.473/2025,  com base  na lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações, nos  princípios da teoria geral dos contratos, e nas condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, celebram o presente CONTRATO, nos termos e cláusulas que adiante seguem: 
  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

Contratação de empresa para ..., conforme especificações constantes no Termo de Referência, nos demais 
anexos do Edital e de acordo com a proposta de preços.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 
2.1. O prazo de vigência deste  Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
contrato, prorrogável por iguais períodos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ...   

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 



 

 

3.3. O referido valor total refere-se ao somatório de todos os itens constantes na Proposta de Preços, 

que deverão se fornecidos conforme especificações, quantidades e valores.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos para cobrir as despesas do objeto da Licitação estão consignados no Orçamento da 
Assembleia Legislativa do Estado do Piauí.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta  corrente  indicados pela  Contratada. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante a apresentação pela contratada dos mesmos documentos que ensejaram a 

habilitação. 

5.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1.  Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida a revisão 

quando houver desequilíbrio econômico-financeiro, devendo a Contratada comprovar tal situação em 

Sessão Pública a ser designada pela Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo para iniciar  a entrega dos itens  será  após a ordem de fornecimento. 

8.  CLÁUSULA OITAVA  - FISCALIZAÇÃO   

8.1. Será designado pela ALEPI um Fiscal do Contrato,  nos termos do art. 117 da lei nº 14.133, de 2021,  

que realizará a fiscalização e o acompanhamento do Contrato, devendo exercer as fiscalizações técnica 

e administrativa, cabendo-lhe exercer as seguintes atribuições  previstas nos artigos 22 e 23 do Decreto 

Federal nº 11.246, de 2022, que regulamenta o §3º do art. 8º da lei nº 14.133/2021: 

a) acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
 
b)  anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
 



 

 

c) identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,  emitir notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção; 
 
d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso; 
 
e)  em caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,  
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
 
f) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 
  
g)  verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 
h) caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, deverá atuar tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.  
 

8.2. O(a) Gestora do Contrato designado,  caberá exercer as seguintes atribuições  previstas no artigo 21 
do Decreto Federal nº 11.246, de 2022, que regulamenta o §3º do art. 8º da lei nº 14.133/2021: 
 
a) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 
 
b)  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência; 
 
c)  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
d) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
 
e) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, X); 
 



 

 

f)  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 
 
g)  enviar a documentação pertinente ao setor pertinente para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA  – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto da licitação recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

9.1.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 



 

 

g) promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir. 

9.2.1. A comprovação da regularidade da contratada deverá ser observada mediante a apresentação dos 

mesmos documentos que ensejaram a habilitação. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete INFRAÇÕES, nos termos da lei nº 14.133/2021 o licitante que: 

 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo;  

i) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

j)  fraudar na execução do contrato. 

10.2. O licitante/adjudicatário/Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

d) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos. 

 

10.2.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº  14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

10.2.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 



 

 

 

10.2.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – RESCISÃO 

 
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na lei nº 14.133/2021, e com as 

consequências indicadas na mesma lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital;  

b) amigavelmente, nos termos da lei nº 14.133/2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista na lei nº 14.133/2021. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – VEDAÇÕES PERMISSÕES 

 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do fornecimento sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina na lei nº 14.133/2021. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – PUBLICAÇÃO 



 

 

 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 
16.1. .  Para solucionar quaisquer questões oriundas deste Contrato , é competente, por força de lei, o 
Foro da Comarca de Teresina - PI. 
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, 
assinam as partes abaixo. 
 

Teresina – PI ,  ____ de ____________ de  ________. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ 

  
CONTRATANTE 

 

  
 
 
 
 

__________________________________________________ 

  
 CONTRATADA  

  

  
  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
REF. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   39.473/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 (01/2025) 

 
 
 

A empresa ..........................................................................................., inscrita no CNPJ nº 
............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. e do 
CPF nº ................................., DECLARA cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital da referida licitação.   
 
 
 
 
Local e data. ________________________________________  
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 

 
 

REF. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   39.473/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 (01/2025) 

 

A empresa ..........................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. e do 

CPF nº ................................., DECLARA,  sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88; 
 
 
 

REF. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   39.473/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 (01/2025) 

  
 

A empresa ..........................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. e do 

CPF nº ................................., DECLARA,   sob as penas da Lei, que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,  DE QUE TRATA O ART. 93 
DA  LEI Nº 8.213/91.  
 
REF. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   39.473/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 (01/2025) 

 
 

A empresa ..........................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. e do 

CPF nº ................................., DECLARA,  sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 

nº 8.213/91. 

 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 
ANEXO  IX -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO   

 

REF. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   39.473/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025 (01/2025) 

  
 
 

A empresa ..........................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. e do 

CPF nº ................................., DECLARA,  sob as penas da Lei,  que dispõe de escritório dotado de 

instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades, sendo localizada  nas 

seguintes coordenadas… (à esquerda:…., à direita:…; e à  frente: ...), conforme fotos anexas (3 fotos , no 

mínimo). 

 

 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 39.473/2025 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de 3 (três) agências de 
propaganda, incluindo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação, a supervisão da execução externa e a distribuição de ações 
publicitárias junto a órgãos públicos de interesse, bem como a elaboração de estratégias de mídia e 
não mídia que ampliem o alcance das campanhas institucionais da Assembleia Legislativa do Estado 
do Piauí. 

 
1.1.1. Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os 
serviços especializados pertinentes: 

 
a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração 
de conhecimento, relacionados à execução dos contratos; 

 
a.1) As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação terão a finalidade de: 

 
a.1.1) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo e os meios para divulgação das peças 
ou campanhas publicitárias; 

 
a.1.2) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação das mensagens 
a serem divulgadas; 

 
a.1.3) possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas publicitárias, vedada a 
inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação de publicidade. 

 
b) à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não 
mídia, criados no âmbito dos contratos; e 

 
c) à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em 
consonância com novas tecnologias. 

 
1.2. A contratação dos serviços, elencados no subitem 1.1, tem como objetivo o atendimento ao 
princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que visam difundir ideias e 
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princípios, posicionar instituições e programas, disseminar iniciativas e políticas públicas, ou 
informar e orientar o público em geral. 

 
1.3. O planejamento, previstos no subitem 1.1, objetiva subsidiar a proposição estratégica das 
ações publicitárias, tanto nos meios e veículos de divulgação tradicionais (off-line) como digitais 
(on-line), para alcance dos objetivos de comunicação e superação dos desafios apresentados e 
devem prever, sempre que possível, os indicadores e métricas para aferição, análise e otimização 
de resultados. 

 
1.4. Os serviços previstos nos subitens 1.1 e 1.1.1 não abrangem as atividades de promoção, de 
patrocínio, de relações públicas, de assessoria de comunicação e de imprensa e a realização de 
eventos festivos de qualquer natureza. 

 
1.4.1. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente, os projetos 
de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículos de divulgação. 

 
1.5. Para a prestação dos serviços serão contratadas 03 (três) agências de propaganda, doravante 
denominadas agências, licitantes ou contratadas. 

 
1.6. Os serviços objeto da presente concorrência serão contratados com agências de propaganda 
cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680/1965 e que tenham obtido certificado de 
qualificação técnica de funcionamento, nos termos da Lei nº 12.232/2010. 

 
1.7. As agências atuarão por ordem e conta do ANUNCIANTE, em conformidade com o art. 3º da 
Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a 
execução das atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veículos de 
divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias. 

 
1.8. A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços 
previstos nos subitens 1.1 e 1.1.1 deste Edital. 

 
1.9. Para a execução dos serviços, o ANUNCIANTE instituirá procedimento de seleção interna entre 
as contratadas, cuja metodologia será aprovada pela Administração e publicada na imprensa 
oficial, conforme disposto no art. 2º, § 4º, da Lei nº 12.232/2010. 

 
1.10. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a contar da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.11. Os serviços são enquadrados como continuados e não gera vínculo empregatício entre os 
funcionários da CONTRATADA e a CONTRATANTE, sendo vedada qualquer relação entre os 
funcionários da CONTRATADA e a CONTRATANTE que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

 
1.12. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

 
1.13. Os serviços serão realizados na forma de execução indireta, sob a égide da Lei nº 12.232, de 

29.04.10, mediante a aplicação, de forma complementar da lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, 

e da l e i nº 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 . 

 
1.14. A licitação será realizada na modalidade CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento 
TÉCNICA E PREÇO, e modo de disputa FECHADO. 

 
1.15. Aplicam-se também a esta concorrência o Decreto nº 6.555/2008, o Decreto nº 57.690, de 
1° de fevereiro de 1966, e a Instrução Normativa SECOM nº 3, de 20 de abril de 2018, disponível 
no endereço www.secom.gov.br. 

 
1.16. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS. O objeto dessa licitação não é classificado 

como serviço comum, trata-se de serviços especiais e contínuos de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda, nos termos da Lei nº 12.232/2010, e enquadrado nos 

incisos “XIV – bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida 

justificativa prévia do contratante” e “XV – serviços e fornecimentos contínuos: serviços 

contratados e compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas” do artigo 6º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A publicidade institucional é instrumento estratégico para garantir transparência, acesso à 
informação e prestação de contas à sociedade, além de fortalecer a imagem do Poder Legislativo 
estadual como agente de transformação social, aproximação com o cidadão e modernização 
administrativa. 
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Assim, a contratação de agência(s) de publicidade visa, portanto, criar, planejar, executar e 
acompanhar campanhas publicitárias em diversas mídias (TV, rádio, internet, impressos, mídias 
digitais e outros canais relevantes), com foco na ampliação do diálogo entre a Assembleia e a 
população, além de ser essencial para a manutenção das ações de comunicação da Assembleia 
legislativa do Estado do Piauí, visando o cumprimento do dever de publicidade dos atos públicos, 
previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, além de ser imprescindível para a divulgação 
de políticas públicas e dos normativos e iniciativas parlamentares, assegurando a transparência e 
o acesso à informação. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução disponíveis 
no mercado, que seriam: a) Solução A: serviço publicidade por meio da própria Administração, 
com os meios disponíveis e através de servidores; e Solução B: contratação de serviços de 
publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda. 

 
No presente caso, a melhor solução é a Solução B, pois a Assembleia Legislativa do Estado do 
Piauí não possui meios próprios e muito menos pessoal disponível para a prestação dos serviços 
objeto da contratação. Por isso, deverá ser realizada licitação, na modalidade Concorrência, do 
tipo melhor técnica e preço. 

 
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DOS VALORES PARA A CONTRATAÇÃO 

 
Conforme Estudo Técnico Preliminar (ETP), os custos de mercado de todos os itens individuais, 
descontos e honorários da contratação seguem como parâmetro a tabela do Sindicato das 
Agências de Propaganda do Piauí/SINAPRO/PI, chegando-se valor estimado de R$ 9.499.999,92 
(nove milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
dois centavos), para o período de doze meses, que revela-se compatível e encontra-se dentro dos 
limites usualmente praticados nas despesas com serviços da mesma natureza. 

 
Em razão da natureza intelectual dos serviços publicitários e da variabilidade das demandas da 
Administração Pública, não é possível estimar previamente as quantidades específicas de produtos 
e serviços a serem contratados. 

 
As necessidades específicas serão identificadas e formalizadas conforme as demandas 
apresentadas no decorrer da execução contratual, garantindo a adequação dos serviços às 
prioridades administrativas. 

 
As quantidades e os valores estimados para a contratação dos serviços estão detalhados na tabela 
abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QDE PREÇO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

01  
Contratação de serviços de 
publicidade prestados por 
intermédio de 03 (três) 
agências de propaganda, 
incluindo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, 
a concepção, a criação, a 
execução interna, a 
intermediação, a supervisão da 
execução externa e a 
distribuição de ações 
publicitárias junto a órgãos 
públicos de interesse, bem 
como a elaboração de 
estratégias de mídia e não 
mídia que ampliem o alcance 
das campanhas institucionais 
da Assembleia Legislativa do 
Estado do Piauí. 

UND 12 791.666,66 9.499.999,92 

VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO (R$) (nove milhões, quatrocentos e noventa 
e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

9.499.999,92 

 
4.1. As seguintes especificações técnicas atinentes aos serviços objeto da contratação devem ser 
consideradas na formulação da proposta de preços: 

 
a) O conjunto de atividades realizadas integradamente que tem por objetivo o estudo, planejamento, 
conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e supervisão da execução 
externa, compra de mídia e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 
com o objetivo de difundir ideias, informar o público em geral e tornar mais transparente a 
comunicação da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí - ALEPI; 

 
b) Expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias; 
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c) Execução de serviços publicitários gráficos compreendendo conteúdo, criação, layout e impressão 
para divulgação institucional ou de serviços do Poder Legislativo do Estado do Piauí; 

 
d) Realização de pré-testes de campanha vinculados à concepção e criação de campanhas, peças, 
materiais publicitários e ações publicitárias interativas tendo por objetivo testar a campanha 
junto ao seu público-alvo, buscando levantar o entendimento dos conceitos e das mensagens a 
serem transmitidas, bem como identificar a linha criativa mais adequada; 

 
d.1) A metodologia a ser utilizada na pesquisa é a qualitativa, com a realização de grupos de 
discussão presenciais (em quantidade necessária tendo em vista a complexidade da campanha), 
por pré-teste; 

 
d.2) Os grupos de discussão presenciais poderão ser substituídos por outras técnicas de pesquisa, 
dependendo dos custos orçados; 

 
d.3) No caso de o pré-teste identificar eventual necessidade de alteração técnica do escopo pré- 
definido nos itens acima, será solicitada e negociada entre as partes. 

 
4.1.1 Também integram o objeto dessa contratação, como atividades complementares, os 
seguintes serviços especializados, a serem executados: 

 
a) Planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento sobre o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e 
ações publicitárias; 

 
a.1) As pesquisas e avaliações previstas acima terão finalidade específica de aferir o desenvolvimento 
estratégico, a criação e a veiculação e de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas 
publicitárias realizadas em decorrência da execução do contrato. 

 
a.2) O estudo e as avaliações previstos no item a.1, objetivam a proposição estratégica das 
campanhas publicitárias, para alcance dos objetivos de comunicação e superação dos desafios 
apresentados, contemplando tanto os meios de comunicação e divulgação tradicionais (off-line), bem 
como os meios digitais (online) e outras tecnologias, prevendo, sempre que possível, os indicadores e 
métricas para aferição, análise e otimização de resultados; 

 
b) Produção e a execução técnica de peças e projetos publicitários ou de produção de material para 
uso institucional; 
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c) Planejamento, criação e produção de peças para uso específico em mídias digitais, além da geração 
de relatórios analíticos da presença digital; 

 
d) Criação, implementação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação digital, 
destinadas a expandir os efeitos de mensagens e conteúdos do órgão/entidade, em seus canais 
próprios e em outros ambientes, plataformas ou ferramentas digitais, em consonância com novas 
tecnologias; 

 
e) Qualquer outra forma inovadora de expansão dos efeitos das ações de comunicação publicitária 
que venha a surgir e que se enquadre nestas características e seja reconhecida pela ALEPI; 

 
f) Aquisição e gerenciamento de mídia online em diferentes plataformas digitais, mídia programática, 
quando for o caso, e também para aplicativos mobile; 

 
g) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as 
peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas, respeitado o disposto no 
art. 3º Lei nº 12.232./2010; 

 
h) à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; i) à criação e ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas 
tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias. 

 
4.1.2. As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos nas alíneas a.1 e a.2 do 
subitem 4.1.1 terão a finalidade de: 

 
a) gerar conhecimento sobre o público-alvo e os meios para divulgação das peças ou campanhas 
publicitárias; 

 
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação das mensagens a serem 
divulgadas; 

 
c) possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas publicitárias, vedada a 
inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação de publicidade. 

 
4.1.3 A contratação dos serviços objeto da presente licitação tem como objetivo a divulgação dos atos 
da ALEPI, por meio de publicidade institucional e, em respeito ao direito à informação, aos princípios 
da publicidade e da transparência, promover a difusão de ideias, princípios e iniciativas de interesse 
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público, buscando ampliar a prestação de contas de seus atos à sociedade piauiense, além de ampliar 
sua participação no acompanhamento da atuação do Poder Legislativo Estadual. 

 
4.2. Os serviços previstos nos subitens 4.1.1 não abrangem as atividades de promoção, de patrocínio, 
de relações públicas, de assessoria de comunicação e de imprensa e a realização de eventos festivos 
de qualquer natureza. 

4.3 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente os projetos de 
veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículos de divulgação. 

 
4.4 Para a prestação dos serviços serão contratada 3 (três) agências de publicidade, doravante 
denominadas AGÊNCIA, LICITANTE ou CONTRATADA. 

 
4.5 Os serviços objeto da presente concorrência serão de execução indireta e contratados com 
AGÊNCIA de publicidade cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680/1965 e que tenha 
obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos da Lei nº 12.232/2010 e que 
atendam, no que couber as condições exigidas no edital. 

 
4.6 A agência atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com o art. 3º da Lei nº 
4.680/1965 e com a Lei nº 12.232/2010, na contratação de fornecedores de bens e de serviços 
especializados, para a execução das atividades complementares antes mencionadas, e de veículos de 
divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias. 

 
4.7. A agência não poderá subcontratar outra agência de publicidade para a execução de serviços. 

 
4.8. Quanto aos serviços previstos no subitem 4.1.1, em todos os quesitos relacionados, poderá a 
agência contratá-los, cumpridas as exigências de prévio registro e cadastramento dos fornecedores 
junto à CONTRATANTE e da sua prerrogativa de escolha dentre eles. 

 
4.9. Para a execução dos serviços, a ALEP observará o procedimento de seleção interna entre as 
agências, conforme manual que constará em anexo do Edital. 

 
4.10. A CONTRATADA atuará mediante convocação da ALEP, procedendo-se o estabelecido no art. 2º, 
§ 4º, da Lei Federal nº 12.232/10, inexistindo exclusividade sobre qualquer das ações elencadas nos 
subitens 4.1 e 4.1.1, devendo os serviços de publicidade ser demandados e executados 
indistintamente e independentemente da classificação. 

 
4.11. Os estudos, resultados e análises, planos e ideias e materiais de propaganda, criados pela 
CONTRATADA em decorrência do fornecimento do objeto serão de propriedade da CONTRATANTE, a 
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qual poderá utilizá-los conforme conveniência, mesmo após o término do contrato, ressalvados os 
direitos de terceiro. 

 
4.12. A ALEPI poderá solicitar materiais e serviços em regime de urgência, os quais deverão ser 
executados no prazo acordado previamente entre as partes; 

 
4.13. As Agências deverão fornecer à ALEPI relatório mensal comprovando o pagamento aos 
fornecedores, em um prazo máximo de três dias após a sua efetivação. 

 
4.14. As AGÊNCIAS deverão reverter à CONTRATANTE parcela do “Desconto de Agência” a que faz jus, 
observados os parâmetros contidos no Sistema Progressivo de Serviços/Benefícios, instituído nas 
Normas Padrão da Atividade Publicitária, editado pelo CENP – Conselho Executivo das Normas 
Padrão. 

 
4.14. A publicidade oficial, consubstanciada na publicação de documentos e informações 
determinadas por força de lei ou regulamento, veiculada no Diário Oficial, não está contemplada no 
objeto desta licitação. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. Além de atender os requisitos previstos nos subitens 4.1 a 4.14, a Contratada deve 
cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo com 
exclusividade os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 
5.2. Para a prestação dos serviços objeto da contratação, os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar todos os documentos a de habilitação previstos no art. 62 e seguintes da lei nº 
14.133/2021, conforme serão listados neste Termo de Referência, no item 7, intitulado 
“Forma de critérios de seleção do fornecedor”, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “h” 
da lei nº 14.133/2021”. 

 
5.3. Quanto à questão da sustentabilidade, o licitante deverá observar os requisitos 
ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial - INMETRO, como a utilização de produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares, bem como que os bens fornecidos devam ser, 
preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento, quando couber. 
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5.3.1. O licitante deverá apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, declaração de 
atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços 
pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada. 

 
5.3.1.1. Entende-se por logística reversa o instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a 
coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento em seu 
ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada. No 
presente processo de contratação não é aplicável. 

 
5.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pois a parte contratada responderá em caso de inexecução contratual, e 
também não será exigida a garantida de proposta no percentual de 1% sobre o valor estimado 
da contratação. 

 
5.5. Por fim, não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual, e 
também não se aplica a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s). 

 

 
5.6. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – NÃO 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – JUSTIFICATIVA 

 
O § 1.º, do art. 4.º, da Lei nº 14.133/2021, excepciona a aplicação dos benefícios trazidos pela 
Lei Complementar nº 123/2006, mencionando expressamente que esta não será aplicada no 
caso de licitação para contratação de serviços em geral, “ao item cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte” Por sua vez, o art. 3.º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, em sua 
redação atual, considera empresa de pequeno porte aquela que “aufira, em cada ano 
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)”. 

 
Assim sendo, segundo a NLLC, a licitação que possua valor máximo superior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais) ou, naquelas cujo objeto esteja parcelado em itens e 
um ou mais desses tenha valor superior àquele montante, os benefícios concedidos às 
microempresas e empresas de pequeno porte não poderão ser concedidos. 

 
6.0. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

 

http://www.al.pi.leg.br/


Avenida Marechal Castelo Branco, 201 – N-Cabral CEP 

64.000-810 – CNPJ nº 05.811.724/0001-39 

www.al.pi.leg.br – fone: (86) 3133-3022 

 

 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

6.6. A CONTRATADA deverá permitir a realização de consultas de todos os voos disponíveis, 
inclusive os voos promocionais, a partir de informações inseridas pelo viajante, tais como: dia, 
hora, cidade de origem /aeroporto, cidade/país de destino/aeroporto, filtrando-os de acordo com 
o perfil e a política de viagens vigente. 

Preposto 
 

6.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, indicando no instrumento os 
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 
6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

 
Fiscalização 

 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
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todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

 
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

 
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 

 
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa 

 
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

 
Gestor do Contrato 

 
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registros de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 

 
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 
6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 
6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor pertinente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (PRESTADOR DE SERVIÇOS) 

 
Condições de participação, forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, na plataforma COMPRAS.GOV 
(https://www.gov.br/compras/pt-br ), com adoção do critério de julgamento TÉCNICA E PREÇO , 
e modo de disputa FECHADO. Poderão participar deste certame licitatório as agências de 
publicidade e propaganda, nos termos da Lei Federal nº 4.680/1965 e Lei Federal nº 12.232/2010, 
que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável. 

7.2. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa 
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técnica e econômica constante do procedimento administrativo. 

7.3. Não poderão participar desta concorrência às agências de publicidade e propaganda que: 

7.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 

7.3.2. Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme subitem 7.3.1 enquanto 
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a 
constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

7.3.3. Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no subitem 7.3.2; 

7.3.4. Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as 
pessoas físicas sob insolvência; 

7.3.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.3.6. Da qual servidores ou dirigentes de órgão ou de entidade estadual figurem como sócios, 
dirigentes ou da qual participem indiretamente; é também vedada a participação de servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade estadual enquanto pessoas físicas. 

7.3.6.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

7.3.7. As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem nos termos do art. 14 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

7.4. O Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação. 

7.5. Nenhuma licitante poderá participar desta concorrência com mais de uma Proposta. 

7.6. A participação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante: 

7.6.1. A observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo; 

7.6.2. A confirmação de que recebeu da Comissão de Contratação desta Licitação, o invólucro e 
lacres padronizados previsto neste Edital e as informações necessárias ao cumprimento desta 
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concorrência; 

7.6.3. A aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste 
edital e de seus anexos; 

 
7.6.4. A obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato 
impeditivo à participação, quando for o caso, conforme o Modelo do Anexo V desta carta 
convocatória. 

7.7. O licitante assume todos os custos decorrentes da elaboração de propostas e da apresentação 
de documentos de habilitação exigidos neste certame, ficando a Unidade Contratante isenta de 
qualquer responsabilidade por tais custos, independentemente do resultado do procedimento 
licitatório. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta dias), a contar da 
data de sua apresentação. 

7.9 Antes de expirar a validade original da proposta, o Agente de Contratação desta Licitação 
poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item 
anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialmente, por meio do eletrônico constante 
na parte preambular deste Termo de Referência. 

 
7.9.1 Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua 
validade. 

 
Exigências de habilitação 

 
7.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 
7.10.1. Habilitação jurídica: 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
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ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

 
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 
j) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: ato 
expedido pelo órgão competente, conforme disposto na Parte Específica do Edital. 

k) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica do Edital, de acordo com a natureza do 
objeto. 

 
7.10.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir 
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o 
objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do IBGE. 

 
7.10.1.2. A licitante deverá apresentar as seguintes declarações: 
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a) Declaração de inexistência de empregados menores conforme o modelo anexo ao Edital; 
 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação apresentada de 
acordo com o modelo anexo ao Edital; 

 
c) Declaração pessoal de cada um dos sócios, de que não possui vedações legais decorrentes do 
exercício de cargos públicos e de inexistência de grau de parentesco impeditivo. No caso de 
declaração firmada por procurador, a mesma deverá ser acompanhada de instrumento de 
procuração, público ou particular, com poderes específicos para declarar que a pessoa física do 
outorgante não possui as vedações legais acima mencionadas. As procurações poderão ser 
apresentadas em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou pela Comissão de 
Contratação da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, mediante a conferência com o 
original. Na hipótese de instrumento particular de procuração será obrigatório o reconhecimento 
de firma por tabelião de notas, conforme modelo anexo ao Edital; 

 
d) Declaração LGPD, conforme modelo constante anexo ao Edital; 

 
e) Declaração de Reserva de Cargos e Declaração de Atendimento à Política Ambiental de Licitação 
Sustentável, conforme modelo anexo ao Edital; 

f) Declaração Unificada, que poderá ser utilizada para substituir as seguintes declarações: 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação; Inexistência de Empregados Menores; Inexistência de 
Fato Superveniente; Declaração de LGPD; Declaração de Reserva de Cargos e Declaração de 
Atendimento à Política Ambiental de Licitação Sustentável. 

 
7.10.2. Qualificação Técnica: 

7.10.2.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços equivalentes ou superiores ao 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ao menos uma 

certidão ou atestado de capacidade técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

7.10.2.1.1. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.10.2.2. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
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que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: ata de 

fundação; estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

7.10.2.3. Deverá a licitante apresentar ainda os seguintes documentos: 

a) Certificado de qualificação técnica de funcionamento, emitido pelo Conselho Executivo das 

Normas-Padrão (CENP) ou por entidade equivalente legalmente reconhecida como fiscalizadora e 

certificadora das condições técnicas de agências de propaganda, conforme disposto no §1º do art. 

4º da Lei nº 12.232/2010; 

a.1) o certificado de qualificação técnica de funcionamento emitido para a matriz da agência 

valerá para a filial; e, 

a.2) o documento obtido no site do CENP ou da entidade equivalente terá sua validade verificada 

pela Comissão de Contratação desta Licitação. 

7.10.3. Qualificação Econômico - Financeira: 
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a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ( art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II) ; 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e/ou demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis por lei devidamente registrados nos 

órgãos competentes (Junta Comercial do Estado de origem), originais ou cópias autenticadas, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, extraído do Livro Diário, apresentados na forma 

da lei ou na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD) junto ao Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED), nos termos da Instrução Normativa n° 2.003/2021-RFB, conforme Decreto Nº 6.022, 

de 22 de janeiro de 2007. 

d) O licitante deverá apresentar índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante Balanço Patrimonial apresentado e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

7.10.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido de 6% do valor total estimado do(s) item(ns) arrematado(s) pelo 

licitante. 

7.10.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.10.3.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

7.10.3.4. O pregoeiro poderá solicitar declaração assinada por profissional habilitado da área 
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contábil, a ser apresentada pelo fornecedor, que ateste o atendimento dos índices econômicos 

previstos neste Edital. 

7.10.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.10.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributo Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.10.4.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes municipal. 

7.11. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

7.11.1. A Proposta Técnica deverá ser protocolada na plataforma COMPRAS.GOV, em arquivo PDF, 

respeitado o prazo mínimo de 35 (trinta e cinco) dias úteis contados a partir da data de divulgação 

do Edital de licitação. 
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7.11.2. As licitantes deverão comprovar que atendem aos requisitos previstos na Lei nº 

12.232/2010, e subisidiariamente na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Estadual nº 10.086/2022 e no 

Ato da Comissão Executiva nº 1826/2023; neste Edital, e demais instrumentos legais e normativos 

aplicáveis, bem como apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e 

subquesitos abaixo indicados, devendo anexá-la no sistema COMPRAS.GOV em arquivo PDF: 
 

QUESITOS SUBQUESITOS 

1. PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 1.1. RACIOCÍNIO BÁSICO 

1.2. ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 
PUBLICITÁRIA 

1.3. IDEIA CRIATIVA 

1.4. ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 

2. CAPACIDADE DE ATENDIMENTO  

3. REPERTÓRIO  

4. RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE 
COMUNICAÇÃO 

 

 

 
7.11.3. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas 

de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 

7.11.3.1. Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada: para sua 

apresentação, a licitante deverá levar em conta as seguintes orientações (anexar o em arquivo 

PDF, como se a apresentação fosse fisicamente): 

a) em caderno único, orientação retrato e com espiral preto colocado à esquerda; 

b) capa e contracapa em plástico transparente; 

c) conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientação retrato; 

d) espaçamentos de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir das respectivas bordas; 

 

e) títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 

 

f) espaçamento simples entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e entretítulos e entre 

parágrafos; 

 

 

g) alinhamento justificado do texto; 
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h) texto e numeração de páginas em fonte Arial, cor preta, tamanho de 12 pontos; 
 

i) numeração de todas as páginas, no centro inferior, pelo editor de textos, a partir da primeira 
página interna, em algarismos arábicos; 

 
7.11.3.1.1. Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter 
gráficos, quadros, tabelas ou planilhas, observadas as seguintes orientações: 

a) poderão ser editados em cores; 
 

b) os dados e informações deverão ser editados na fonte Arial e poderão ter tamanho entre 08 e 
12 pontos; e 

 
c) as páginas em que estiverem inseridos poderão ser na orientação paisagem. 

7.11.3.1.2. Os textos do Raciocínio Básico e da Estratégia de Comunicação Publicitária estão 
limitados, no conjunto, a um máximo de 10 (dez) páginas. 

7.11.3.1.3. Os textos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de 
páginas. 

7.11.3.1.4. A licitante deverá apresentar o Plano de Comunicação Publicitária com base no Briefing 

(Anexo A), observadas as seguintes orientações: 

7.11.3.1.4.1. Subquesito 1.1. - Raciocínio Básico - apresentação em que a licitante descreverá: 

a) análise das características e especificidades do ANUNCIANTE e do seu papel no contexto no qual 
se insere; 

 
b) diagnóstico relativo às necessidades de comunicação publicitária identificadas; 

 
c) compreensão do desafio e dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 

 
7.11.3.1.4.2. Subquesito 1.2 - Estratégia de Comunicação Publicitária - apresentação e defesa da 
Estratégia proposta pela licitante para superar o desafio e alcançar os objetivos de comunicação, 
com base no Briefing, compreendendo: 

 
a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que fundamentam a proposta de 
solução publicitária; 

b) proposição e defesa dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária, 

especialmente: o que dizer; a quem dizer; como dizer; quando dizer e que meios, instrumentos ou 
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ferramentas de divulgação utilizar. 

7.11.3.1.4.3. Subquesito 1.3 - Ideia Criativa - apresentação da proposta de campanha 

publicitária, contemplando os seguintes conteúdos: 

a) relação de todas as peças publicitárias que a licitante julga necessárias para superar o desafio e 

alcançar os objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing, com a descrição de cada uma; 

b) exemplos das peças, constantes da relação prevista na alínea anterior, que a licitante julga mais 

adequadas para corporificar e ilustrar objetivamente sua proposta de campanha publicitária, 

observadas as condições estabelecidas neste Edital. 

7.11.3.1.4.3.1. A descrição mencionada na alínea ‘a’ do subitem 7.11.3.1.4.3 está circunscrita à 

especificação de cada peça publicitária, à explicitação de sua finalidade e suas funções táticas na 

campanha proposta. 

7.11.3.1.4.3.2. Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças publicitárias superior a 

10 (dez), que podem ser apresentadas fisicamente como exemplos, a relação mencionada na alínea ‘a’ 

do subitem 7.11.3.1.4.3 deverá ser elaborada em dois blocos: um para as peças apresentadas como 

exemplos e outro para o restante. 

7.11.3.1.4.3.3. Os exemplos de peças publicitárias mencionados nos subitens anteriores estão 

limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgação, do seu tipo ou de sua 

característica, e poderão ser apresentados sob a forma de: 

a) roteiro, layout ou storyboard impressos, para qualquer meio; 

b) ‘monstro’ ou layout eletrônico, para o meio rádio; 

c) storyboard animado ou animatic, para os meios TV, cinema e internet; 
 

d) ‘boneca’ ou layout montado dos materiais de não mídia. 
 
 
 

7.11.3.1.4.3.3. 1. As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que 
não haja prejuízo em sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte ou passe-partout. 

 
7.11.3.1.4.3.3.2. Na elaboração de ‘monstro’ ou layout eletrônico para o meio rádio poderão ser 
inseridos todos os elementos de referência, tais como trilha sonora, ruídos de ambientação, voz de 
personagens e locução. 
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7.11.3.1.4.3.3.3. Na elaboração do storyboard animado ou animatic poderão ser inseridas fotos e 
imagens estáticas, além de trilha sonora, voz de personagens e locução. Não podendo ser inseridas 
imagens em movimento. 

7.11.3.1.4.3.3.4. O ‘monstro’ ou layout eletrônico e o storyboard animado ou animatic deverão 

ser apresentados em CD, DVD ou pen drive, executáveis em sistema operacional Windows. 

7.11.3.1.4.3.3.5. Os exemplos não serão avaliados sob os critérios utilizados para peças finalizadas, 

mas apenas como referências das propostas a serem produzidas, independente da forma 

escolhida pela licitante para a apresentação. 

7.11.3.1.4.3.3.6. Para facilitar seu cotejo, pelo Agente de Contratação, após Parecer da Comissão 

Especial de Licitação, com a relação prevista na alínea ‘a’ do subitem 7.11.3.1.4.3 deste Edital, cada 

exemplo deverá trazer indicação do tipo de peça (exemplos: cartaz, filme TV, spot rádio, anúncio 

revista, banner internet). 

7.11.3.1.4.3.4. Para fins de cômputo das peças que poderão ser apresentadas fisicamente como 

exemplos, até o limite de 10 (dez), devem ser observadas as seguintes regras: 

a) as reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças; 

b) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite; 
 

c) uma peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal, banner 
de internet e painéis sequenciais de mídia exterior, tais como outdoor, envelopamento de veículo, 
adesivagem de finger, entre outros), será considerada 01 (uma) peça, se o conjunto transmitir 
mensagem única; 

 
d) um hotsite e todas as suas páginas serão considerados 01 (uma) peça; 

 
e) um filme e o hotsite que o hospeda serão considerados 02 (duas) peças; 

f) um banner e o hotsite por ele direcionado serão considerados 02 (duas) peças. 

7.11.3.1.4.3.4.1. Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere à alínea ‘d’ do subitem 

acima, não podem ser inseridos vídeos ou imagens em movimento. 

7.11.3.1.4.4. Subquesito 1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de apresentação e 

defesa das soluções de mídia e não mídia recomendadas, em consonância com a Estratégia de 

Comunicação Publicitária proposta, contemplando: 

 

 

http://www.al.pi.leg.br/


Avenida Marechal Castelo Branco, 201 – N-Cabral CEP 

64.000-810 – CNPJ nº 05.811.724/0001-39 

www.al.pi.leg.br – fone: (86) 3133-3022 

 

 

 

I. estratégia de mídia: proposição e defesa dos meios e dos recursos próprios de comunicação do 

ANUNCIANTE a serem utilizados para o alcance dos objetivos da campanha, sob a forma de textos, 

tabelas, gráficos ou planilhas; 

 
II. tática de mídia: detalhamento da estratégia de mídia, por meio da apresentação e defesa dos 
critérios técnicos considerados na seleção dos veículos de divulgação e na definição dos 
respectivos investimentos, dos formatos e períodos de veiculação, sob a forma de textos, tabelas, 
gráficos ou planilhas; 

III. plano de mídia: composto por planilhas de programação das inserções sugeridas, contendo os 
valores por veículos de divulgação, formatos das peças, períodos de veiculação, quantidade de 
inserções, nomes de programas, faixas horárias, custos relativos (CPM, CPP, CPC etc.) e demais 
informações que a licitante considerar relevantes; 

 
IV. simulação dos parâmetros de cobertura e frequência previstos no plano de mídia (para os 
meios em que seja possível a mensuração dessas variáveis), sob a forma de textos, tabelas, 
gráficos ou planilhas. 

7.11.3.1.4.4.1. Todas as peças publicitárias, que integrarem a relação prevista na alínea ‘a’ do subitem 
7.11.3.1.4.3, deverão estar contempladas na Estratégia de Mídia e Não Mídia proposta. 

 

7.11.3.1.4.4.2. O plano de mídia proposto deverá apresentar um resumo geral com informações 
sobre, pelo menos: 

 
a) o período de veiculação, exposição ou distribuição das peças publicitárias; 

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, 
separadamente por meios; 

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e na execução técnica de cada peça 
publicitária destinada a veículos de divulgação; 

 
e) as quantidades a serem produzidas de cada peça publicitária de não mídia; 

 
f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça publicitária de não 
mídia; 

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça publicitária de não 
mídia. 
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h) os valores (absolutos e percentuais) alocados no desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias. 

 
7.11.3.1.4.4.3. Nessa simulação: 

 
a) os preços das inserções em veículos de divulgação deverão ser os de tabela cheia, vigentes na 
data de publicação do Aviso de Licitação; 

b) não devem ser incluídos na estratégia de mídia dessa simulação veículos de divulgação que não 
atuem com tabela de preços; 

 
c) deverá ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido ao anunciante 
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

d) deverão ser desconsiderados os honorários sobre os bens e serviços especializados prestados 
por fornecedores. 

 
e) deverão ser desconsiderados custos de criação. 

7.11.3.1.4.4.3.1. Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, 

os preços de tabela a que se refere a alínea ‘a’ do subitem 7.11.3.1.4.4.3 deverão ser os vigentes na 

data de publicação do último Aviso de Licitação. 

7.11.3.1.5. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada deverá constituir-se em cópia do 

Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, sem os exemplos de peças publicitárias da 

Ideia Criativa, com a finalidade de proporcionar a correlação segura de autoria, observadas as 

seguintes características: 

I - ter a identificação da licitante; 

II - ser datado; 

III - estar assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de 

representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

7.11.3.2. Quesito 2 - Capacidade de Atendimento: a licitante deverá apresentar as informações 

que constituem o quesito em caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, 

em formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, 

rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de 

representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

7.11.3.2.1 O caderno específico mencionado no subitem 7.11.3.2 não poderá apresentar 
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informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de 

Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria deste, 

antes da abertura do Invólucro nº 2. 

7.11.3.2.2. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, quadros, gráficos, 

planilhas, diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante deverá apresentar: 

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do início 

de atendimento de cada um deles; 

b) quantificação e qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação 
acadêmica e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução 
do contrato, discriminando-se as respectivas áreas de atuação; 

 
c) infraestrutura e instalações da licitante que estarão à disposição do ANUNCIANTE para a 
execução do contrato; 

 
d) sistemática operacional de atendimento na execução do contrato; 

e) relação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria 

de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do ANUNCIANTE, sem 

ônus adicionais, na vigência do contrato; 

f) descrição de qual pessoal e equipamento é levado a uso para a execução de uma campanha com a 

devida estimativa de tempo de execução do serviço (parâmetro: campanha simulação deste edital); 

7.11.3.3. Quesito 3 - Repertório: a licitante deverá apresentar os documentos, as informações e 

as peças que constituem o quesito em caderno específico, orientação retrato, com ou sem uso 

de cores, em formato A4, ou A3 dobrado, numerado sequencialmente a partir da primeira 

página interna, rubricado em todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes 

de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

7.11.3.3.1. Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não 

poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano 

de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria 

deste, antes da abertura do Invólucro nº 2. 

7.11.3.3.2. O Repertório será constituído de peças publicitárias concebidas e veiculadas, expostas 

ou distribuídas pela licitante. 

7.11.3.3.3. A licitante deverá apresentar 10 (dez) peças publicitárias, independentemente do seu tipo 

ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição. 
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7.11.3.3.3.1. As peças publicitárias devem ter sido veiculadas, expostas ou distribuídas a partir de 1º 
de janeiro de 2021. 

 

7.11.3.3.3.2. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, executáveis no 

sistema operacional Windows, podendo integrar o caderno específico previsto no subitem 7.11.3.3 

ou ser apresentadas soltas. 

7.11.3.3.3.3. As peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 7.11.3.3 

ou ser apresentadas soltas. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das 

peças e indicadas suas dimensões originais. 

7.11.3.3.3.3..1. Se apresentadas soltas, as peças poderão ter formato máximo de folha A3, sem 

passe-partout e podem ser dobradas para caber no envelope. 

7.11.3.3.4. Para cada peça publicitária deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação 

sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, 

data de produção, período de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação, 

menção de pelo menos um veículo que divulgou a peça. 

7.11.3.3.5. As peças publicitárias não podem referir-se a trabalhos solicitados ou aprovados pelo 

ANUNCIANTE (Assembleia Legislativa), no âmbito de seus contratos com agência de propaganda. 

7.11.3.4. Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: a licitante deverá 

apresentar os documentos, as informações e as peças que constituem o quesito em caderno 

específico, orientação retrato, com ou sem uso de cores, em formato A4, numerado 

sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado 

na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos 

constitutivos, devidamente identificado. 

7.11.3.4.1. Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não 

poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano 

de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria 

deste, antes da abertura do Invólucro nº 2. 

7.11.3.4.2. A licitante deverá apresentar 03 (três) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, 

cada um com o máximo de 04 (quatro) páginas, em que serão descritas soluções publicitárias 

propostas pela licitante e implementadas por seus clientes, na superação de desafios de 

comunicação, observada a regra mais adiante do subitem 7. 12.3.2.1. 

Cada Relato: 
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I – deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique; 

II – deverá contemplar nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da licitante responsável 
por sua elaboração; 

 
III - não pode referir-se a ações publicitárias solicitadas ou aprovadas pelo ANUNCIANTE 
(Assembleia Legislativa), no âmbito de seus contratos com agência de propaganda; 

 
IV – deverá estar formalmente validado pelo respectivo cliente, de forma a atestar sua 

autenticidade. 

7.11.3.4.2.1 A validação deverá ser feita em documento apartado dos relatos, o qual não entrará 

no cômputo do número de página de que trata o subitem 11.10. No documento de validação 

constará, além do ateste, o número do contrato, o nome empresarial do cliente, o nome do 

signatário, seu cargo/função e sua assinatura. 

7.11.3.4.2. 2. Os Relatos de que trata o subitem7.11.3.4.2 devem ter sido implementados a partir 
de 11 de abril de 2018. 

 
7.11.3.4.2.3. É permitida a inclusão de até 03 (três) peças publicitárias, independentemente do 
meio de divulgação, do tipo ou característica da peça, em cada Relato, observando-se as seguintes 
regras: 

I - as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou pen drive, executáveis no sistema 

operacional Windows, podendo integrar o caderno específico previsto no subitem 11.9 ou ser 

apresentadas soltas; 

II - as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 11.9, em papel A4 

ou A3 dobrado, ou ser apresentadas soltas, em formato máximo A3, sem passe-partout. Em todos 

os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e indicadas suas dimensões 

originais; 

III - para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do 

problema que se propôs a resolver. 

7.11.3.4.2.3.1. A ficha técnica de cada peça, observada a quantidade de peças estabelecidas no 

subitem 11.10.3 deverá compor o limite de páginas estabelecido no subitem 7.11.3.4.2 para 

descrição do Relato. 

7.11.3.4.3. O descumprimento de qualquer critério estabelecido para as propostas técnicas, como por 

exemplo: número de páginas, forma de apresentação de caderno e/ou peças, fontes, formatação, 

prazo de veiculação, identificação de peças arquivos que permitam presunção de autoria da via não 
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identificada, erro que prejudique a leitura de peça ou arquivo e qualquer que descumpra o edital ou a 

legislação vigente; desclassificará a licitante. 

7.11.3.4.4. O uso de linguagem, imagem ou qualquer termo de cunho pejorativo, discriminatório, 

sexista ou que possa atingir a integridade moral de qualquer cidadão, implicará na imediata 

desclassificação da concorrente. 

7.12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

7.12.1 O Agente de Contratação, com apoio da Comissão Especial de Licitação, analisará as 

Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital. 

7.12.2 Serão levados em conta pelo Agente de Contratação, com apoio da Comissão Especial de 

Licitação, como critério de julgamento técnico, os seguintes atributos da Proposta Técnica, em 

cada quesito ou subquesito: 

7.12.2.1 Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária 

7. 12.2.1.1 Subquesito 1 - Raciocínio Básico 

a) a acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do ANUNCIANTE e do 

contexto de sua atuação; 

b) a pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos às necessidades de 

comunicação publicitária identificadas; 

c) a assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicação a ser superado pelo 

ANUNCIANTE e no entendimento dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 

7. 12.2.1.2 Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) a adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades do ANUNCIANTE, 

bem como ao desafio e aos objetivos de comunicação; 

b) a consistência da argumentação em defesa do partido temático e do conceito; 
 

c) as possibilidades de interpretações positivas do conceito para a comunicação publicitária do 
ANUNCIANTE com seus públicos; 

d) a consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária proposta; 
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e) a capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o ANUNCIANTE, o desafio e os 
objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing; 

 
f) a exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial. 

 
7. 12.2.1.3 Subquesito 3 - Ideia Criativa 

a) o alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária; 

b) a pertinência da solução criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio e com os 
objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing; 

 
c) a adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo; 

 
d) a compatibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se 
destinam; 

e) a originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretações favoráveis que 

comporta; 

f) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os públicos-alvo; 
 

g) a exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base na verba referencial 
para investimento. 

 
7. 12.2.1.4 Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia 

a) a adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da ação publicitária, com 
a verba referencial para investimento e com o desafio e os objetivos de comunicação 
estabelecidos no Briefing; 

 
b) a consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, da tática e do plano 
de mídia; 

 
c) a consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de 
públicos-alvo da campanha publicitária; 
d) a adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação do ANUNCIANTE e seu 
alinhamento com a Estratégia de Mídia e Não Mídia; 

e) o grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba referencial para investimento, 
demonstrados na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência. 

 
7. 12.2.2 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento 
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a) o porte e a tradição dos clientes, como anunciantes publicitários, e o período de atendimento a 

cada um; 

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a adequação das 

quantificações e qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação publicitária do 

ANUNCIANTE; 

 
c) a adequação da infraestrutura e das instalações que estarão à disposição do ANUNCIANTE na 
execução do contrato; 

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a licitante; 

e) a relevância e utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e 

da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente à disposição do 

ANUNCIANTE. 

7. 12.2.3 Quesito 3 – Repertório 

a) a originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao 

desafio de comunicação; 

b) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às características dos meios e 
públicos-alvo; 

c) a qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças. 

7. 12.2.4 Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 

a) a evidência de planejamento estratégico por parte da licitante na proposição da solução 

publicitária; 

b) a demonstração de que a solução publicitária contribuiu para o alcance dos objetivos de 

comunicação do cliente; 

c) a complexidade do desafio de comunicação apresentado no Relato e a relevância dos resultados 
obtidos; 

d) o encadeamento lógico da exposição do Relato pela licitante. 

7. 12.3 A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 80 (oitenta) e será apurada segundo a 

metodologia a seguir. 

7. 12.3.1 Para estabelecimento da pontuação de cada quesito e subquesito, a Subcomissão Técnica 

realizará um exame comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a gradação das 
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pontuações atribuídas refletirá o maior ou menor grau de adequação de cada proposta, aos critérios 

de julgamento técnico estabelecidos no item 7.12 deste Edital. 

7.12.3.2 Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 
 

QUESITOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. Plano de Publicação Publicitária 80 

 

 
Subquesitos 

I – Raciocínio Básico 15 

II – Estratégia de Comunicação Publicitária 15 

III – Ideia Criativa 30 

IV – Estratágia de Mídia e Não Mídia 20 

2. Capacidade de Atendimento 10 

3. Repertório 05 

4. Relato de Problemas de Soluções de Comunicações 05 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 

 

 

1. Plano de Publicação Publicitária ……………………….…………………………… Pontuação máxima: 80 

I – Raciocínio Básico Pontuação máxima: 15 

a) das funções e do papel da Assembleia 
Legislativa do Estado do Piauí nos contextos 
social, político e econômico. 

2 

b) da natureza, da extensão e da qualidade das 
relações da Assembleia Legislativa do Estado do 
Piauí com seus públicos 

2 

c) das características da Assembleia Legislativa 
do Estado do Piauí e das suas atividades que 
sejam significativas para a comunicação 
publicitária 

3 

d) sobre a natureza e a extensão do objeto da 
licitação 

2 

e) do problema específico de comunicação a ser 
enfrentado pela ALEPI 

3 

f) das necessidades de comunicação da ALEPI 
para enfrentar esse problema 

3 

II – Estratégia de Comunicação Publicitária Pontuação máxima: 15 
 

http://www.al.pi.leg.br/


Avenida Marechal Castelo Branco, 201 – N-Cabral CEP 

64.000-810 – CNPJ nº 05.811.724/0001-39 

www.al.pi.leg.br – fone: (86) 3133-3022 

 

 

a) a adequação do partido temático e do 
conceito propostos ao problema específico de 
comunicação da ALEPI 

 
3 

b) a consistência lógica e a pertinência da 
argumentação apresentada em defesa do 
partido temático e do conceito propostos 

 
3 

c) a riqueza de desdobramentos positivos do 
conceito proposto para a comunicação da 
Assembleia Legislativa do Estado do Piauí 

 
2 

d) a adequação e a exequibilidade da estratégia 
de comunicação publicitária proposta para a 
solução do problema específico de 
comunicação da ALEPI 

 
2 

e) a consistência lógica e a pertinência da 
argumentação apresentada em defesa da 
estratégia de comunicação publicitária proposta 

 
2 

f) a capacidade de articular os conhecimentos 
sobre a Assembleia Legislativa do Estado do 
Piauí, o contexto no qual se insere, o problema 
específico de comunicação da ALEPI, seus 
públicos, os objetivos de comunicação por ela 
estabelecidos e a verba disponível 

 

 
3 

III – Ideia Criativa Pontuação máxima: 30 

a) sua adequação ao problema específico de 
comunicação da ALEPI 

3 

b) sua adequação à estratégia de comunicação 
publicitária sugerida pela licitante 

3 

c) sua adequação ao universo cultural dos 
segmentos de público-alvo 

3 

d) a multiplicidade de interpretações favoráveis 
que comporta 

3 

e) a originalidade da combinação dos elementos 
que a constituem 

3 

f) a simplicidade da forma sob a qual se 
apresenta 

3 

g) sua pertinência às atividades da Assembleia 
Legislativa do Estado do Piauí e à sua inserção 

3 
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nos contextos social, político e econômico  

h) os desdobramentos comunicativos que 
enseja, conforme demonstrado nos exemplos 
de peças e ou material apresentados 

3 

i) a exequibilidade das peças e ou do material 3 

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas 
peças e ou no material aos meios e aos públicos 
propostos 

3 

IV – Estratágia de Mídia e Não Mídia Pontuação máxima: 20 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de 
comunicação dos segmentos de público 
prioritários 

3 

b) a capacidade analítica evidenciada no exame 
desses hábitos 

3 

c) a consistência do plano simulado de 
distribuição das peças e ou do material em 
relação às duas alíneas anteriores 

4 

d) a pertinência, a oportunidade e a 
economicidade demonstradas no uso dos 
recursos de comunicação próprios da 
Assembleia Legislativa do Estado do Piauí 

3 

e) a economicidade da aplicação da verba de 
mídia, evidenciada no plano simulado de 
distribuição das peças e ou do material 

4 

f) a otimização da mídia segmentada, 
alternativa e de massa 

3 

 
 
 

 

2. Capacidade de Atendimento ………………………………………………………… Pontuação máxima: 10 

a) o porte e a tradição dos clientes atuais da 
licitante e o conceito de seus produtos e 
serviços no mercado 

1 

b) a experiência dos profissionais da licitante 
em atividades publicitárias 

2 

c) a adequação das qualificações e das 2 
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quantificações desses profissionais à estratégia 
de comunicação publicitária da ALEPI 

 

d) a adequação das instalações, da 
infraestrutura e dos recursos materiais que 
estarão à disposição da execução do contrato, 
que será verificada na conformidade da 
diligência prevista no item 12.6, “f”. onde serão 
considerados o seguinte: 1. Equipamentos e 
materiais, 2. Base de softwares disponíveis, 3. 
Condições das instalações prediais, e 4. 
Localização e acesso físico às instalações do 
fornecedor.” 

2 

e) a operacionalidade do relacionamento entre 
a ALEPI e a licitante, esquematizado na 
proposta 

2 

f) a relevância e a utilidade das informações de 
marketing e comunicação, das pesquisas de 
audiência e da auditoria de circulação e 
controle de mídia que a licitante colocará 
regularmente à disposição da ALEPI, sem ônus 
adicional, durante a vigência do contrato 

1 

3. Repertório ………………………………………………………………………………… Pontuação máxima: 05 

a) a ideia criativa e sua pertinência ao problema 
que a licitante se propôs a resolver 

1 

b) a qualidade da execução e do acabamento da 
peça e ou material 

2 

c) a clareza da exposição das informações 
prestadas 

2 

 

4. Relato de Problemas de Soluções de Comunicações …………………… Pontuação máxima: 05 

a) a evidência de planejamento publicitário 2 

b) a consistência das relações de causa e efeito 
entre problema e solução 

1 

c) a relevância dos resultados apresentados 1 

d) a concatenação lógica da exposição 1 
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7. 12.3.2.1. Para efeito de aferição da nota de cada quesito ou subquesito, a Comissão Especial de 

Licitação, por meio do o Agente de Contratação, utilizará como pontuação até 5 (cinco) níveis de 

notas, de acordo com a seguinte escala: subquesito 1 ponto: 0 (insuficiente); 1 (superior). 

Subquesito 2 pontos: 0 (insuficiente); 1 (médio); 2 (superior). Subquesito 3 pontos: 0 (insuficiente); 

1 (médio inferior); 2 (médio); 3 (superior). Subquesito 4 pontos: 0 (insuficiente); 1 (médio inferior); 

2 (médio); 3 (médio superior); 4 (superior). 

7.12.3.2.2. A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos. 

7. 12.3.2.3. A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 

7.12.3.2.4. Atribuição da NOTA TÉCNICA CORRESPONDENTE A 70% (SETENTA POR CENTO) e 

NOTA DE PREÇOS 30 (TRINTA POR CENTO) - A classificação final das PROPOSTAS será feita por 

medida ponderada das valorações das PROPOSTAS TÉCNICAS (a que se atribui peso 0,70) e das 

PROPOSTAS DE PREÇOS (a que se atribui peso 0,30), de acordo com a seguinte fórmula: 

NF = 0,70 x NPT + 0,30 x NPP,  sendo:    NF = Valor da Nota Final da Proposta; NPT = Nota da 
Proposta Técnica; e  NPP = Nota da Proposta de Preços. 

7.12.3.2.4.1. Com a Classificação Final, a Comissão Especial de Licitação, por meio do Agente de 

Contratação, proferirá o julgamento final da Licitação, declarando a Licitante com a técnica e 

preço para a Administração no certame e, esgotados eventuais recursos com julgamento, 

submeterá o processo à Autoridade Superior para adjudicação e homologação, nos termos do art. 

71, inc. IV da lei nº 14.133/2021. 

7.12.3.2.4.2.   Por ter sido adotado o critério de julgamento “Técnica e Preço”,  justifica-se a 

atribuição  de 70% da pontuação à técnica e 30% ao preço, porque  trata-se de atividade de 

caráter intelectual, criativo e estratégico, cuja adequada execução demanda 

planejamento, criação de conceitos, desenvolvimento de campanhas e produção de peças 

capazes de atender com qualidade ao interesse público.  Tal proporção assegura que a 

Administração contrate a proposta mais vantajosa, conciliando 

 qualidade e economicidade, evitando que eventual ênfase excessiva no preço comprometa a 

 eficiência e o alcance dos resultados das campanhas publicitárias.  

7.12.3.3. Se a licitante não observar as quantidades estabelecidas nos subitens 7.11.3.3.3 e 

7.11.3.4.2 para apresentação do Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de 

Comunicação, sua pontuação máxima, nesses quesitos, será proporcional às quantidades por ela 

apresentadas, sendo a proporcionalidade obtida mediante a aplicação de regra de três simples, 

em relação às respectivas pontuações máximas previstas no subitem 7.12.3.2 deste Edital. 

7. 12.3.3.1. A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos 

por cada membro da Subcomissão Técnica, considerando-se 01 (uma) casa decimal. 
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7.12.3.4. a Comissão Especial de Licitação, por meio do o Agente de Contratação, reavaliará a 

pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor 

pontuação for superior a 30% (trinta por cento) da pontuação máxima do quesito ou do 

subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, em conformidade 

com os critérios objetivos previstos neste Edital. 

7. 12.3.4.1. Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou 

subquesito, a Comissão Especial de Licitação, por meio do Agente de Contratação, deverão 

registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou 

subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a 

compor o processo desta licitação. 

7. 12.4 Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações abaixo 

descritas: 

a) apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 
possiblite a identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, 
antes da abertura do Invólucro nº 2; 

 
b) não alcançar, no total, 60 (sessenta) pontos; 

 
c) obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos 

 
7. 12.4.1 Será desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais exigências do 
presente Edital. 

 
7.12.5 A Nota Técnica de cada Licitante corresponderá à soma dos pontos dos 04 (quatro) 
quesitos: Plano de Comunicação Publicitária; Capacidade de Atendimento; Repertório; e Relatos 
de Soluções de Problemas de Comunicação. 

 
7.13. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA COMPRAS.GOV 

 
7.13.1. Os licitantes encaminharão simultaneamente, por meio do sistema eletrônico 
COMPRAS.GOV, a proposta de preços e a proposta técnica, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

 
7.13.2. No cadastramento da proposta de técnica e da proposta de preço, o licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, que: 

 
7.13.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta de técnica e da proposta de preço apresentadas compreendem a integralidade dos 
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custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.13.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.13.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.13.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.13.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
7.13.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.13.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.13.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 
49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

 
7.13.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 
7.13.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 

7.13.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 
da referida lei; 
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7.13.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

 
7.13.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

 
7.13.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 
7.13.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

7.13.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

7.13.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 
7.13.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 
7.13.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

7.13.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.13.3.3 ou 7.13.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
7.13.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
7.13.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.13.9. Os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais 
bem classificado, após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo antes 
mencionado. 

 
7.13.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

 
7.13.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.13.12. Na licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 
ressaltando-se que não haverá disputa no sistema, ou seja, quando a sessão pública for aberta, 
por ser adotado o modo FECHADO, automaticamente seguirá para a ETAPA DE JULGAMENTO, 
para a análise e avaliação das notas. 

 
7.13.13. O licitante deverá anexar sua proposta no sistema COMPRAS.GOV e não apenas 
preencher as informações no referido sistema eletrônico. 

7.13.14. Na proposta deverá constar os valores unitário e total, bem como todas as especificações 
do objeto, que vinculam o licitante. 

 
7.13.14.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 
7.13.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

7.13.16. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

7.13.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 
7.13.18. Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão propostas 
que permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de 
lances. 
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7.14. DOS PROCEDIMENTOS QUANTO AO JULGAMENTO – SELEÇÃO DOS 03 (TRÊS) VENCEDORES 

NO NO SISTEMA COMPRAS.GOV E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO FÍSICA 

7.14.1. Considerando que serão selecionados 03 (três) licitantes vencedores (Agências de 

Propagandas) no sistema COMPRAS.GOV, porém, como o sistema COMPRAS.GOV é programado 

para selecionar apenas um vencedor, a escolha dos 03 (três) vencedores se dará da seguinte 

forma: 

7.14.1.1. O sistema COMPRAS.GOV não possui perfis para os membros da Comissão Especial de 

Licitação, por isso todos os atos praticados no referido sistema serão realizados pelo Agente de 

Contratação. 

7.14.1.2. Conforme detalhado no subitem 7.13.12, quando a sessão pública tiver início, por ser 

adotado o modo FECHADO, automaticamente seguir-se-á para a ETAPA DE JULGAMENTO, para a 

análise e avaliação das notas. 

7.14.1.3. Primeiramente, serão analisadas as propostas técnicas com a consequente atribuição das 

notas (ponderação de até 70%) e, sem seguida, as propostas de preços com atribuição das notas 

(ponderação de até 30%), para em seguida chegar ao resultado, conforme cálculo previsto no 

subitem 7.12.3.2.4, tendo em vista que o sistema não realiza o cálculo automaticamente. O 

resultado final (nota final técnica e nota final de preços) será inserido no sistema pelo Agente de 

Contratação que, após, salvar todas as notas, será direcionado para a fase de JULGAMENTO, ou 

seja, o sistema colocará em ordem de classificação, do primeiro ao último colocado. 

7.14.1.4. A ordem de classificação mencionada no subitem anterior instruirá os autos físico do 

processo licitatório, já que as três primeiras licitantes serão escolhidas, quando será lavrada ATA 

DE JULGAMENTO em relação às PROPOSTAS (classificação ou desclassificação), seguindo-se do 

JULGAMENTO em relação à DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (habilitação ou inabilitação), 

oportunizando em seguida às licitantes o direito de interpor recurso no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da intimação endereçada às empresas através do endereço eletrônico 

, endereçada ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com endereço físico na Seção de Licitações e 

Contratos – SCL/ALEPI, na Avenida Marechal Castelo Branco, nº 201, Norte, Cabral CEP 64.000- 

810, Fone: (86) 3133-3022, ressaltando-se que um item específico do Edital versará sobre os 

requisitos para a interposição de Recurso Administrativo. 

8.0. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DAS CONTRATADAS 

8.1. São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto da licitação recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

8.1.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8.2. São obrigações da Contratada: 

8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade. 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

g) promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir. 

8.2.1. A comprovação da regularidade da contratada deverá ser observada mediante a 

apresentação dos mesmos documentos que ensejaram a habilitação. 

 
9. ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E PARCELAMENTO DO OBJETO 

 
9.1. A entrega e aceitação do objeto da contratação se dará conforme condições constantes nos 
itens anteriores. 

9.2. No caso da contratação de 3 (três) agências de publicidade para a prestação dos serviços de 
publicidade e propaganda institucional à Assembleia Legislativa do Estado do Piauí – ALEPI, o 
parcelamento da licitação em itens ou em vários lotes se demonstra inviável, haja vista que o 
desenvolvimento do objeto envolve diversas atividades que precisam ser executadas de forma 
sincronizada e simultânea para que o serviço seja adequadamente prestado. 

 
9.3. Com relação à viabilidade econômica, o parcelamento é mais oneroso para a Administração, 
inviabilizando o parcelamento do objeto da licitação para a seleção e contratação, para serviços de 
forma continuada, de 3 (três) agências de publicidade para a prestação dos serviços de publicidade 
e propaganda institucional à ALEPI. 

 
9.4. Em relação à natureza intrínseca do serviço, a publicidade institucional, por sua própria 
natureza, exige uma abordagem estratégica integrada e coesa. A fragmentação do objeto em itens 
ou lotes comprometeria a coerência da mensagem e a efetividade da campanha, acarretando os 
seguintes impactos: 

a) Falta de uniformidade na comunicação: Diferentes agências, trabalhando de forma 
independente, podem gerar mensagens inconsistentes e fragmentadas, diluindo o impacto da 
campanha e confundindo o público-alvo; 

 
b) Dificuldade na gestão e acompanhamento: A multiplicidade de contratos e equipes demandaria 
um esforço administrativo excessivo para monitorar e avaliar o desempenho das campanhas, 
comprometendo a eficiência da gestão; 

 
c) Risco de incoerência visual e estética: A padronização visual da marca e a identidade da 
campanha podem ser comprometidas com a fragmentação do serviço, resultando em uma 
comunicação inconsistente e menos profissional; 

 
d) Prejuízo à sinergia entre as ações: A publicidade institucional envolve diversas ações 
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interligadas, como produção de materiais, veiculação em diferentes mídias, monitoramento e 
avaliação. O parcelamento dificultaria a criação de sinergias entre as ações, reduzindo o impacto 
da campanha. 

 
9.5. Em relação a interdependência das atividades, as atividades inerentes à publicidade 
institucional são interdependentes e se complementam, exigindo uma execução sincronizada e 
simultânea. A divisão em itens ou lotes geraria obstáculos à execução eficiente do serviço, como: 

a) Dificuldade na integração das ações: A fragmentação do serviço dificultaria a integração das 
diferentes etapas da campanha, como planejamento, produção, veiculação e monitoramento, 
comprometendo a coesão e o alcance dos objetivos; 

 
b) Atraso na entrega dos resultados: A interdependência das atividades exige um fluxo contínuo 
de trabalho. O parcelamento poderia ocasionar atrasos na entrega dos resultados, impactando 
negativamente o cumprimento do cronograma da campanha; e 

 
c) Aumento do risco de falhas: A divisão do serviço em partes isoladas aumenta o risco de falhas 
na comunicação e na execução das atividades, comprometendo a qualidade da campanha. 

 
9.6. Em relação a inviabilidade técnica e operacional, o parcelamento da licitação para publicidade 
institucional é inviável do ponto de vista técnico e operacional. As razões para tal inviabilidade 
incluem: 

 
a) Complexidade da gestão de múltiplos contratos: A administração de diversos contratos com 
diferentes agências, na mesma campanha, geraria um acúmulo de tarefas administrativas, como 
acompanhamento de prazos, pagamentos e relatórios, sobrecarregando a equipe interna e 
elevando os custos; 

 
b) Dificuldade na padronização de processos: A padronização de critérios e procedimentos para a 
execução da campanha seria dificultada com a fragmentação do serviço, gerando inconsistências e 
ineficiências; e 

 
c) Dificuldade na avaliação de resultados: A avaliação do desempenho da campanha seria 
complexa e menos precisa com a multiplicidade de agências e contratos, dificultando a 
identificação das ações mais eficazes. 

 
9.7. Em relação aos prejuízos à economicidade, contrariando a suposição de que o parcelamento 
geraria economia de escala, a fragmentação da licitação para publicidade institucional pode gerar 
prejuízos à economicidade, como: 
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a) Aumento dos custos administrativos: A gestão de múltiplos contratos e equipes demandaria 
um aumento significativo dos custos administrativos, como acompanhamento, fiscalização e 
avaliação; 

 
b) Perda de escala na compra de mídia: A fragmentação da compra de mídia em diferentes lotes 
pode reduzir o poder de negociação da Administração Pública, elevando os custos da campanha; e 

 
c) Risco de sobrepreço: A divisão do objeto em itens ou lotes pode dificultar a comparação de 
preços entre as empresas, aumentando o risco de sobrepreço. 

 
9.8. Ademais, tendo em conta que os serviços previstos nesta licitação são interligados, a apuração 
de responsabilidade tornar-se-ia inviável, com a possibilidade de os fornecedores divergirem um 
do outro, sem que se apresentasse a pronta e imediata solução imprescindível à continuidade do 
evento. Assim, do ponto de vista técnico e econômico o agrupamento dos itens em lote único 
garantirá melhor desempenho na execução e promoverá melhor resultado no acompanhamento, 
tempestividade na entrega e fiscalização. 

 
9.0. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela Contratada. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante a apresentação pela contratada dos mesmos documentos que 

ensejaram a habilitação. 

9.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

10. DO REAJUSTE 

10.0. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida a 

revisão quando houver desequilíbrio econômico-financeiro, devendo a Contratada comprovar tal 
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situação em Sessão Pública a ser designada pela Administração. 

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133/2021 o licitante que: 

 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

j) fraudar na execução do contrato. 

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

 
d) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos. 

 
11.2.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
11.2.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 
11.2.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
12.2. A empresa terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

 
12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
12.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
12.3. O prazo de vigência da contratação será de até 05 (cinco) anos, observadas, no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, além da 

necessidade de observar as diretrizes no art. 106, incisos de I a III e §1º da lei nº 14.133/2021. 

 
12.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 
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12.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório ( art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13.6. A extinção do contrato poderá ser: 

 
13.6.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 
13.6.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 
13.6.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
13.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 

 
13.8. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 
a) devolução da garantia; 

 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; c) pagamento do custo 
da desmobilização. 

 
13.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
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13.9.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

 
13.9.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 
13.9.3. execução da garantia contratual para: 

 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

 
13.9.4. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

 
13.10. A aplicação das medidas previstas nos subitens 14.9.1. e 14.9.2. ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

 
13.11. Na hipótese do subitem 14.9.2., o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
Presidente da ALEPI. 

 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1. Os recursos para cobrir as despesas do objeto da Licitação estão consignados no Orçamento 
da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí – Programa de Trabalho 01.031.0113.6025- 
COORDENAÇÃO GERAL DA ALEPI; 1- Recursos do Exercício Corrente; 500-Recursos não vinculados 
de impostos. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, mediante prévia manifestação da 
Procuradoria Geral da ALEPI, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto 
Estadual nº 21.872/2023 e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

http://www.al.pi.leg.br/


Avenida Marechal Castelo Branco, 201 – N-Cabral CEP 

64.000-810 – CNPJ nº 05.811.724/0001-39 

www.al.pi.leg.br – fone: (86) 3133-3022 

 

 

15.2. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina - PI, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas desta contratação. 

 
 

Teresina – PI, 18 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

ROBSON EULÁLIO ARAÚJO 

Diretor de Comunicação 

  

 
 
 
 

ROBERTO NAPOLEÃO DO REGO MOURA 

Agente de Contratação/ALEPI 

http://www.al.pi.leg.br/


 
 

 

    PROCESSO ADMINISTRATIVO  39.473/2025 

MAPA DE RISCOS  
  

1. Trata-se de demanda visando  a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de 3 (três) agências de propaganda, incluindo o 
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação, a supervisão da execução externa e a 
distribuição de ações publicitárias junto a órgãos públicos de interesse, bem como a elaboração de estratégias de mídia e não mídia que ampliem o 
alcance das campanhas institucionais da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí. 

  

2.  Nos termos do art. 26,§1º da Instrução Normativa  MPDG nº 05/2017,  o  Mapa de Riscos deve ser juntado aos autos do processo de 
contratação, pelo menos ao final da elaboração dos Estudos Preliminares; ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico;  após 
a fase de Seleção do Fornecedor; e  após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização.  
Estamos tendo a preocupação de realizar logo, previamente, uma análise tanto em relação à esta fase em que se encontra o processo, que é a do 
planejamento da contratação, quanto à fase contratual, ou seja, adiantando, para evitar possíveis riscos à contratação, tudo conforme o quadro 
que adiante segue. 
 

RISCO CAUSA DO 
RISCO 

CONSEQUÊNCIAS 
DO RISCO 

AÇÕES DE 
PREVENTIVAS 

AÇÕES DE CONTIGÊNCIA PROBABILIDADE IMPACTO NÍVEL DE 
RISCO 

Atraso na 
entrega das 
campanhas. 

Falta de 
planejamento 
da agência, 
acúmulo de 
demandas. 

Comprometimento 
da comunicação 
institucional nas 
suas ações. 

Reduzir o prazo de 
entrega. Definir 
cronograma no 
contrato, com 
penalidades por 
atraso. 

Acionar a agência por meio de notificação 
para exigir a regularização imediata. 

MÉDIA MÉDIA MÉDIA 

Baixa 
qualidade dos 
materiais 
produzidos. 

Equipe técnica 
inadequada ou 
despreparo da 
agência. 

Imagem institucional 
prejudicada, 
necessidade de 
retrabalho. 

Exigir equipe 
qualificada no 
edital, fiscalização 
contínua e 
avaliação prévia 
pela Diretoria de 
de Comunicação 
da ALEPI 

Solicitar retrabalho imediato dos materiais 
entregues com qualidade insuficiente. 

MÉDIA MÉDIA MÉDIA 



 
 

 

 
 

Desalinhamento 
com as diretrizes 
da ALEPI 

Comunicação 
ineficaz entre 
agência e a 
ALEPI 

Incoerência na 
comunicação 
oficial, prejuízo à 
imagem 
institucional 

Reuniões 
periódicas de 
alinhamento, com 
aprovação 
obrigatória pela 
ALEPI. 

Suspender a veiculação de campanhas 
desalinhadas. 

BAIXA BAIXA BAIXA 

Erro gráfico ou 
ortográfico 
pontual em peça 
publicitária 

Falha no 
processo de 
revisão. 

Prejuízo à 
imagem 
institucional. 

Revisão final pela 
Diretoria de 
Comunicação. 

Solicitar correção imediata da peça pela 
agência, sem custos adicionais. 

BAIXA BAIXA BAIXA 

 
 

ANÁLISES DE RISCOS 

 
 
 
 

RISCO CAUSA DO RISCO Conseqüências do risco Ações preventivas Ações de 
contingência 

 
Probabilidade 

 
Impacto 

 
Nível de risco 

Alocação 

1 Estudos preliminare s/ 
Termo de Referência - 
deficientes 

Nos procedimentos técnicos 
e administrativos. (licitação 
fracassada, deserta ou 
contratação deficiente, 
gastos com processo 
licitatório ineficiente) 

Elaboração de 
checklist que 
contemple, no que 
couber, os 
requisitos previstos 
na legislação 
vigente. Realizar 
conferência. 

Mitigar/ 
Corrigir as 
deficiências 
identificadas. 

1 2 2 ALEPI 
 

2 Descrição insuficiente 
na obrigação da 
contratada 

Interfere na qualidade Fazer um checklist 
de verificação. 
Realizar 
conferência. 

Mitigar/ 
Realizar as 
devidas 
correções 

1 2 2 ALEPI 
 



 
 

 

 

 
 
 

3 Falta de publicidade 
do ato 
administrativo. 

Não atendimento aos 
procedimentos técnicos e 
administrativos/. 
descumprimento de 
formalidade legal 

Adoção de checklist 
contemplando os itens 
de publicação. 

Realizar 
publicação de 
acordo com os 
regramentos 
jurídicos 

1 2 2 ALEPI 
 

4 Licitação fracassada 
ou deserta 

Atraso nos procedimentos. Fazer um checklist de 
verificação dos 
principais pontos de 
atenção/alteração. 

Realizar novo 
certame. 

2 5 10 ALEPI 
 

5 Não assinatura do 
contrato 

Atraso na execução e custos 
para a  ALEPI 

Verificar se a 
ténica/proposta/habilit
açã o do proponente 
reúne todos os 
requisitos exigidos no 
edital, realizar 
diligência. 

Convocar 
licitante 
subsequente 
mais bem 
colocado/ ou 
realizar novo 
certame. 

1 5 5 ALEPI 
 

6 Não designar 
fiscal/gesto r de 
contrato. 

Não atendimento aos 
procedimentos técnicos e 
administrativos/ 
comprometimento dos 
resultados esperados/ Falhas 
na fiscalização do contrato. 

Indicação de servidores 
habilitados com 
conhecimento 
técnico/administrativo 
na área do objeto do 
contrato. 

Realizar 
nomeação de 
responsáveis 
pela 
fiscalização. 

1 2 2 ALEPI 
 

7 Não atendimento aos 
procedimentos 
técnicos e 
administrativos. 

Execução deficiente do objeto 
(qualidade) 

Verificar se o objeto foi 
realizado de forma 
adequada, 
contemplando os 
anseios da 
administração pública 
– de forma constante. 

Realizar os 
ajustes 
necessários e 
adotar 
medidas 
cabíveis. 

1 2 2 Contratado 



 
 

 

 

8 Execução em 
desacordo com o 
contrato. 

Não atendimento aos 
procedimentos técnicos 
administrativos/ Prejuízo ao 
erário, público - 
responsabilização. 

Notificar e solicitar 
resolução imediata. 
Aplicar sanções 

Aplicar 
sanções 
previstas. 

1 2 2 Contratado 

9 Veiculação de 
conteúdo sem 
adequação legal ou 
institucional 

Não atendimento aos 
procedimentos técnicos 
administrativos/Desconforto 
técnico/administrativo/ 
responsabilização. 

Notificar e solicitar 
resolução imediata. 

Fiscalização 
técnica do 
conteúdo e 
alinhamento 
com legislação 
vigente. - 
Aplicar 
sanções 
previstas. 

1 2 2 Contratado 

10 Ineficiência ou baixa 
efetividade das 
campanha s 

Não atendimento aos 
procedimentos técnicos 
administrativos/Des conforto 
técnico/administrativo/ 
responsabilização. 

Notificar e solicitar 
resolução imediata 

Realizar 
planejamento 
estratégico e 
definição de 
indicadores de 
desempenho. - 
Realizar os 
ajustes 
necessários e 
adotar 
medidas 
cabíveis. 

2 5 10 Contratado 

11 Produção de peças 
publicitárias 
desalinhadas com o 
público alvo. 

Não atendimento aos 
procedimentos técnicos 
administrativos/Des conforto 
técnico/administrati vo 

Notificar e solicitar 
resolução imediata 

Briefing 
detalhado e 
validação 
prévia de 
campanhas 
pela equipe da 
ALEPI. - 

1 5 5  



 
 

 

 

ESCALA DE IMPACTOS  ESCALA DE PROBABILIDADES 

Grau Descrição Nível  Grau Descrição Nível 

Muito Baixo Insignificante. Compromete 
minimamente o objetivo 
organizacional e ou 
processo de trabalho, sem 
necessidade de reversão, 
pois não altera o alcance 
almejado. 

1  Muito Baixo Improvável. O evento ocorre 
apenas em circunstâncias 
excepcionais, sem histórico de 
ocorrência. 

1 

 
 

Realizar os 
ajustes 
necessários e 
adotar 
medidas 
cabíveis. 

12 Uso excessivo de 
material impresso 
com impacto 
ambiental 

Não atendimento aos 
procedimentos técnicos 
administrativos/Des conforto 
técnico/administrati vo 

Notificar e solicitar 
resolução imediata. 

Preferência 
por meios 
digitais e 
exigência de 
materiais 
sustentáveis 
quando físicos. 

1 1 1 Contratado 

13 Atraso na execução Interferência no prazo Estabelecer rotina de 
controle/Monitorar a 
execução 

Aplicar 
sanções 
previstas, 
quando for o 
caso. 

1 5 5 Contratado 

14 Atraso no 
pagamento 

Interferência no 
prazo/qualidade/cu sto 

Monitorar a execução 
dos serviços. 

Colocar em 
prática o 
planejamento 
institucional 

1 5 5 Contratante 



 
 

 

 
Baixo Pequeno. Compromete em 

alguma medida o alcance do 
objetivo organizacional e ou 
processo de trabalho, mas 
não impede o alcance da 
maior parte da meta. 

2  Baixo Rara. O evento poderá ocorrer, de 
forma inesperada ou casual, com 
histórico de ocorrência 
parcialmente conhecido. 

2 

Médio Moderado. Compromete 
razoavelmente o alcance do 
objetivo organizacional e ou 
processo de trabalho, 
porém é recuperável. 

5  Médio Possível. O evento poderá ocorrer, 
com frequência reduzida, com 
histórico de ocorrência conhecido. 

5 

Alto  Significativo. Compromete 
grande parte do alcance do 
objetivo organizacional e ou 
processo de trabalho, com 
difícil possibilidade de 
reversão. 

8  Alto  Provável. O evento poderá ocorrer, 
de forma esperada, pois o histórico 
é amplamente conhecido pelos 
gestores. 

8 

Muito Alto Catastrófico. Compromete 
total ou quase totalmente o 
alcance do objetivo 
organizacional e ou 
processo de trabalho, sem 
nenhuma possibilidade de 
reversão. 

10  Muito Alto  Praticamente certa. O evento se 
reproduz muitas vezes, de maneira 
assídua e numerosa, de modo 
acelerado. 

10 

 

                                                                   Teresina – PI,   18 de agosto de 2025. 
 
 
 

 

ROBSON EULÁLIO ARAÚJO 

Diretor de Comunicação 
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1.   INTRODUÇÃO E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

A Lei nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos,  determina que todas 
as contratações públicas devem estar fundamentadas em instrumentos que assegurem a 
execução eficaz das políticas públicas, com planejamento adequado e orientado para resultados. 

Nesse contexto, a realização de Estudos Técnicos  Preliminares (ETP) é etapa fundamental para 
garantir a melhor relação entre custo e benefício, observando soluções já consolidadas no 
mercado e promovendo maior eficiência na alocação dos recursos públicos. 

Este estudo visa avaliar a viabilidade técnica, econômica e operacional da contratação de serviços 
especializados de publicidade institucional, voltados à divulgação das ações, programas e 
atividades da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí (ALEPI), por meio de campanhas de 
comunicação de utilidade pública e de interesse institucional, de acordo com o que preconiza a 
Lei Federal nº 12.232/2010, que regula especificamente as licitações e contratações no setor de 
publicidade. 

No presente caso, o objeto da presente demanda é a contratação de serviços de publicidade 
prestados por intermédio de 03 (três) agências de propaganda, incluindo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação, a 
supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a órgãos públicos de 
interesse, bem como a elaboração de estratégias de mídia e não mídia que ampliem o alcance 
das campanhas institucionais da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí.   

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 18,§1º, INC. I DA LEI Nº 14.133/2021) 

A publicidade institucional é instrumento estratégico para garantir transparência, acesso à 
informação e prestação de contas à sociedade, além de fortalecer a imagem do Poder Legislativo 
estadual como agente de transformação social, aproximação com o cidadão e modernização 
administrativa.   



 
Assim, a contratação de agência(s) de publicidade visa, portanto, criar, planejar, executar e 
acompanhar campanhas publicitárias em diversas mídias (TV, rádio, internet, impressos, mídias 
digitais e outros canais relevantes), com foco na ampliação do diálogo entre a Assembleia e a 
população, além de ser essencial para a manutenção das ações de comunicação da Assembleia 
legislativa do Estado do Piauí, visando o cumprimento do dever de publicidade dos atos públicos,  
previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal,  além de ser imprescindível para a  divulgação 
de políticas públicas e dos normativos e iniciativas parlamentares, assegurando a transparência e 
o acesso à informação.  

3. INSERÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS -   PCA (ART. 18, §1º, INC. II DA LEI Nº 
14.133/2021) 
 

A ALEPI está consolidando todas as demandas do exercício anterior e, somando-se à presente 

demanda, busca-se a elaboração do PCA para o exercício seguinte, quando será inserido o objeto 

do presente ETP. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO (ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E JUSTIFICATIVA 
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR), CONF.  ART. 
18,§1º, INC. IV DA LEI 14.133/2021. 

Para a contratação em tela, foi realizado levantamento de mercado com base em pesquisas de 
preços constantes na Tabela Referencial de Preços de Serviços Publicitários da Federação 
Nacional das Agências de Propaganda (SINAPRO), bem como em painéis públicos de contratações 
similares realizadas por outros órgãos da Administração Pública. 

O objetivo dessa análise foi identificar melhores práticas, metodologias e soluções técnicas 
viáveis que se alinhem às necessidades específicas da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí 
no que diz respeito à comunicação institucional e ao relacionamento com a sociedade. Foram 
também consultadas cotações junto a agências de publicidade de reconhecida atuação no 
Estado, a fim de obter parâmetros atualizados e condizentes com a realidade local. 

As informações coletadas demonstraram coerência nos valores médios e unitários praticados 
para serviços como planejamento de mídia, criação publicitária, produção de peças para 
diferentes canais (audiovisual, impresso, digital e rádio), consultoria estratégica e monitoramento 
de resultados. As variações identificadas foram compatíveis com a diversidade dos contratos 
analisados, não comprometendo a consistência da estimativa de preços para a licitação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À 
MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO  (ART.18º, §1º, INC. VII DA LEI 
Nº 14.133/2021) 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 
disponíveis no mercado, que seriam:  a) Solução A: serviço publicidade por meio da própria 
Administração, com os meios disponíveis e através de servidores; e Solução B:    contratação de 
serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda.   



 
 

No presente caso, a melhor solução é a Solução B,  pois a Assembleia Legislativa do Estado do 
Piauí não possui meios próprios e muito menos pessoal disponível para a prestação dos serviços 
objeto da contratação. Por isso,  deverá ser realizada licitação, na modalidade  Concorrência, do 
tipo melhor técnica e preço.  

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DOS VALORES PARA A CONTRATAÇÃO, COM  MEMÓRIAS 
DE CÁLCULOS (ART. 18,§1º, INC. IV C/C INC. VI DA LEI 14.133/2021)   

Nos termos do art. 23,§1º da lei nº 14.133/2021, o valor previamente estimado da contratação 
mostra-se compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, e que  o valor 
estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos parâmetros 
previstos no inc II do referido parágrafo,  qual seja,  “contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente”, adotados de forma combinada ou não. 

No presente caso, os custos de mercado de todos os itens individuais, descontos e honorários 
deste certame seguem como parâmetro a tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do 
Piauí/SINAPRO/PI - PLANILHAS (ANEXO ÚNICO). 

Para embasar o custo do orçamento do certame, foi analisada também a peça contratual vigente, 
que tem como base a Tabela Sinapro/PI 2021 e cuja previsão orçamentária de gasto anual é de 
R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais).  

Desta forma, o valor estimado de R$ 9.499.999,92 (nove milhões, quatrocentos e noventa e nove 
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), para o período de doze 
meses, revela-se compatível  e encontra-se dentro dos limites usualmente praticados nas 
despesas com serviços da mesma natureza. 

Em razão da natureza intelectual dos serviços publicitários e da variabilidade das demandas da 
Administração Pública, não é possível estimar previamente as quantidades específicas de 
produtos e serviços a serem contratados.  

As necessidades específicas serão identificadas e formalizadas conforme as demandas 
apresentadas no decorrer da execução contratual, garantindo a adequação dos serviços às 
prioridades administrativas.  

As quantidades e os valores estimados para a contratação dos serviços estão detalhados na 
tabela abaixo:  

 

 

 



 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  UND QDE PREÇO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

(R$) 

01 Contratação de serviços de 
publicidade prestados por 
intermédio de 03 (três) 
agências de propaganda, 
incluindo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, 
a concepção, a criação, a 
execução interna, a 
intermediação, a supervisão da 
execução externa e a 
distribuição de ações 
publicitárias junto a órgãos 
públicos de interesse, bem 
como a elaboração de 
estratégias de mídia e não 
mídia que ampliem o alcance 
das campanhas institucionais 
da Assembleia Legislativa do 
Estado do Piauí.   

UND 12 791.666,66 9.499.999,92 

VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO  (R$)  (nove milhões, quatrocentos e noventa 

e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

9.499.999,92 

 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, §1º, INC. III DA LEI Nº 14.133/2021) 
 

A empresa contratada deverá cumprir integralmente as obrigações previstas em Edital, seus 

anexos e na proposta de preços apresentada, assumindo de forma exclusiva os riscos e custos 

relacionados à plena e satisfatória execução do objeto contratado. 

A contratação será formalizada por meio de licitação por técnica e preço, seguindo o que 

estabelece a Lei nº 14.133/2021. 

Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com 

o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a de habilitação previstos no 

art. 62 e seguintes da lei nº 14.133/2021, conforme serão listados no Termo de Referência, em 



 
campo próprio intitulado  “Forma de critérios de seleção do fornecedor”, nos termos do art. 6º, 

inciso XXIII, alínea “h” da lei nº 14.133/2021”. 

Quanto à  questão da sustentabilidade, a contratada deve conduzir suas ações em conformidade 

com os requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção 

de adversidades ao meio ambiente;  os produtos deverão respeitar as normas e os princípios 

ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, 

sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como 

promovendo a racionalização de recursos naturais; e  são proibidas à Contratada as seguintes 

formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação 

dos bens contratados:  lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;  

lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;  queima a céu aberto 

ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; e outras 

formas vedadas pelo Poder Público. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021,  pois a parte contratada responderá em caso de inexecução contratual, e também não será 

exigida a garantida de proposta no percentual de 1% sobre o valor estimado da contratação.  

Por fim,  não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual, e  também 
não se aplica a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s).  
 

8.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, §1º, INC. VIII 

DA LEI Nº 14.133/2021) 

A contratação será realizada de forma unificada, sem parcelamento, com o objetivo de assegurar 

maior eficiência na gestão e no controle das atividades publicitárias, além de proporcionar 

economia de recursos públicos. 

A centralização dos serviços permite um planejamento integrado, garantindo uniformidade na 

execução das campanhas e otimização dos processos administrativos, em conformidade com os 

princípios da economicidade e da eficiência.  

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS 
DISPONÍVEIS (ART.18º, §1º, INC. IX DA LEI Nº 14.133/2021) 

A contratação visa promover maior eficiência na comunicação institucional, com ênfase no 

fortalecimento da transparência das ações da Administração Pública e no incentivo à participação 

ativa da cidadania,  a ampla divulgação das ações parlamentares e a racionalização dos recursos, 

com consequente otimização das entregas na área de comunicação. 

Espera-se, também, otimizar os recursos públicos alocados, garantindo o alcance ampliado e 

eficaz das mensagens institucionais, com foco na conscientização e engajamento da população 

nas ações governamentais.  

 



 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE 

EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.18º, §1º, INC. X DA LEI Nº 

14.133/2021) 

Considerando que a licitação será realizada com critério de julgamento por técnica e preço, a 
Administração deverá observar a adequada definição do objeto no Termo de Referência, 
contemplando todos os elementos técnicos, operacionais e qualitativos necessários à 
contratação, de modo a assegurar o atendimento ao interesse público e a seleção da proposta 
mais vantajosa, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

Deverão ser previstas, no edital, as exigências de qualificação técnica e econômico-financeira 
pertinentes à natureza e à complexidade do objeto a ser contratado, com o objetivo de garantir a 
capacidade da futura contratada de cumprir integralmente as obrigações assumidas, observando-
se, ainda, critérios objetivos de avaliação técnica, conforme regulamentado pela Lei nº 
14.133/2021. 

Serão estabelecidas as premissas essenciais à execução contratual, incluindo-se disposições sobre 
encargos das partes, dotação orçamentária, obrigações contratuais, formas de rescisão, 
penalidades, pagamentos e demais cláusulas gerais. 

O instrumento convocatório deverá observar os seguintes aspectos: 

 
a) Publicidade dos atos processuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assegurando a ampla 
transparência do procedimento; 

 
b) Regras para fornecimento, recebimento e aceite do objeto, incluindo critérios de aferição da 
qualidade técnica do serviço; 

c) Forma de pagamento, a ser realizada mediante emissão de nota fiscal e após a efetiva 
prestação dos serviços, condicionada ao aceite por parte da Administração; e 

 
d) Outras disposições indispensáveis à boa execução contratual, conforme regulamentação 
vigente. 

A Administração contará com uma equipe técnica na área da comunicação devidamente 

capacitada, responsável pela gestão, fiscalização e acompanhamento da execução contratual, 

garantindo a conformidade com os termos acordados.  

 

Não são necessárias adequações de infraestrutura ou capacitação adicional de servidores para a 

execução deste contrato, uma vez que a equipe técnica já possui a qualificação necessária para o 

gerenciamento eficaz das atividades previstas.  



 
 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.18º, §1º, INC. XI DA LEI Nº 

14.133/2021) E DECLARAÇÃO ACERCA DE INEXISTÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GERENCIADA PELA ALEPI QUE CONTEMPLE O OBJETO PRETENDIDO, EM CONSONÂNCIA COM O 

ART. 40 DO DECRETO ESTADUAL Nº 21.983/2023.  

Não há contratações correlatas ou interdependentes a serem realizadas, uma vez que a agência 
contratada será responsável pela intermediação e supervisão de todos os fornecedores 
especializados envolvidos na execução dos serviços publicitários, garantindo a coordenação 
integral das atividades previstas no contrato.  

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 

RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E 

REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART.18º, §1º, INC. XII DA LEI Nº 14.133/2021) 

A contratada fornecedora terá total responsabilidade sobre seus atos, de não gerar impactos 

negativos ao meio ambiente. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - VIABILIDADE 

DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, §1º, INC. XIII DA LEI Nº 14.133/2021) 

A contratação é viável e fundamental para atender às necessidades de comunicação institucional 

da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, permitindo o fortalecimento da transparência, da 

interação com a sociedade e da divulgação das atividades parlamentares e das políticas públicas 

essenciais.  

 

Teresina – PI,   21 de  julho de  2025 

 

 

 

ROBSON EULÁLIO ARAÚJO 

Diretor de Comunicação 
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BRIEFING Campanha-teste 

1. CONTEXTO INSTITUCIONAL 

A Assembleia Legislativa do Estado do Piauí (ALEPI) é o espaço onde são construídas leis, 
fiscalizadas as ações do Executivo e fortalecidos os princípios democráticos que regem a vida 
pública. Para além da função política, a ALEPI é a Casa do Povo, onde o diálogo acontece, a 
representatividade ganha voz e a sociedade piauiense é ouvida. 

A ALEPI atravessa um período de profunda transformação institucional. Impulsionada pelo 
Programa Avança ALEPI, a Casa vivencia um processo integrado de modernização e 
reestruturação que reposiciona o Legislativo estadual como uma instituição mais eficiente, 
transparente e alinhada às demandas da sociedade contemporânea. 

Entre as iniciativas estruturantes, destacam-se: a. A remodelação do Palácio Petrônio Portella, 
que redefine toda a infraestrutura física da Casa, adequando-a a parâmetros mais modernos de 
funcionalidade e acessibilidade; b. A incorporação de tecnologia e inovação, com a 
implantação do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) e a digiti1ização dos fluxos internos, 
reduzindo a burocracia e promovendo maior celeridade e rastreabilidade; c. A expansão da TV 
Assembleia para municípios do interior, ampliando o alcance da comunicação pública e 
aproximando o cidadão do trabalho legislativo; d. A interiorização das ações da Escola do 
Legislativo - Prof. Wilson Brandão, democratizando o acesso à formação e estimulando a 
cultura da participação social; e. A valorização do corpo técnico da instituição, com oferta 
peimanente de capacitação e programas de promoção de saúde e bem-estar, como o Bem-estar 
ALEPI. 

Nesse cenário, a comunicação assume papel estratégico: tornar tangível o que está sendo 
transformado, traduzindo avanços institucionais em linguagem acessível e evidenciando o 
impacto concreto das leis, iniciativas e decisões parlamentares na vida do povo piauiense. 

Não se trata apenas de modernizar processos: está emergindo uma nova ALEPI. 

O Programa Avança Alepi representa esse salto de inovação, com ações que reposicionam o 
Legislativo piauiense no século XXI. A digitalização dos processos internos, o fortalecimento 
dos canais de comunicação, a requalificação dos espaços físicos, a interiorização de serviço e 
uma maior valorização dos servidores reafirmam a visão de uma instituição moderna, 
sustentável e aberta ao diálogo com o povo. 

Apesar dos avanços, o desafio permanece: ampliar o reconhecimento público sobre o papel da 
Assembleia, tornando-a mais compreensível, presente e humana. Assim, a campanha-teste 
surge como uma oportunidade de experimentar novas narrativas, linguagens e estéticas que 
refletem essa transformação institucional. 
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As propostas deverão representar Uma Nova Alepi, uma Casa que ouve, acolhe e age 
reforçando seu papel como elo entre o povo e o poder público, e como símbolo de 
modernização e democracia no Piauí. 

2.AALEPI 

Desde sua instalação em 1835, a ALEPI tem se consolidado como um dos pilares da vida 
política e democrática do Estado, passando por períodos de fechamento e reabertura até 
alcançar, na redemocratização pós-1985, a estabilidade e a independência que a caracterizam 
hoje. 

Atualmente composta por 30 deputados estaduais, eleitos para mandatos de quatro anos, a 
Assembleia é responsável por elaborar, discutir e aprovar leis que impactam diretamente a vida 
da população piauiense. Atua ainda como espaço de mediação entre governo e sociedade, 
fiscalizando ações governamentais e representando os interesses coletivos. 

Seu organograma é formado por uma Mesa Diretora, com presidente, vice-presidentes e 
secretários, além de secretarias, coordenações e setores de suporte institucional. A Casa conta 
também com 10 Comissões Temáticas, que analisam e emitem pareceres sobre projetos de lei e 
proposições em áreas específicas. 

Com o Avança Alepi, a instituição consolida um processo de modernização administrativa e 
tecnológica, que envolve a reestruturação fisica da sede, a digitalização de fluxos legislativos, a 
qualificação de servidores e o fortalecimento da comunicação pública. 

A TV Assembleia, a Rádio Assembleia, o Portal Institucional e as redes sociais oficiais são 
hoje instrumentos fundamentais para levar à população as discussões e decisões que moldam o 
futuro do Piauí. 

Apesar dos avanços, a instituição reconhece que ainda existe um distanciamento entre a ALEPI 
e o cidadão comum, especialmente aquele que vive fora da capital, e que muitas vezes não 
compreende o impacto das ações legislativas em seu cotidiano. Por isso, torna-se essencial 
fortalecer uma comunicação pública educativa, empática e acessível, capaz de aproximar o 
Legislativo da população, reforçar sua imagem de credibilidade e transparência e estimular a 
consciência cidadã e o engajamento social. 

3. DESAFIOS DA COMUNICAÇÃO 

A comunicação deve mostrar que a ALEPI está mudando e provar por que isso importa para o 
cidadão, construindo uma narrativa de presente: um Parlamento mais aberto, mais eficiente e 
mais conectado às pessoas. Todo esse esforço só terá valor se for percebido, compreendido e 
apropriado pelo povo. O desafio é transformar esses atos numa grande obra simbólica: fazer 
com que a população reconheça que não se trata apenas de uma nova gestão, e sim de uma 
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nova forma de exercer o Legislativo - mais aberta, mais transparente e verdadeiramente 
conectada com as pessoas. 

O maior desafio da comunicação da ALEPI é tornar visível, compreensível e incontestável o 
processo de transformação pelo qual  o Legislativo estadual está passando. Uma mudança 
estrutural e cultural que projeta a instituição como moderna, transparente e efetivamente 
conectada à sociedade. Esse reposicionamento, impulsionado pelo Programa Avança ALEPI, 
será materializado com a entrega da nova sede totalmente reformada e do pleno funcionamento 
dos sistemas eletrônicos e de gestão digital, com conclusão prevista para o início de 2026, 
marcando simbolicamente o início de um novo ciclo institucional. 

Nesse cenário, a comunicação assume a responsabilidade estratégica de construir uma narrativa 
de futuro: uma ALEPI que transcende o papel tradicional da política, afirmando-se como um 
espaço vivo de produção de ideias, construção de leis e desenvolvimento de soluções que 
impactam diretamente o cotidiano dos piauienses. 

A campanha-teste deve enfrentar esse desafio operando em duas dimensões complementares: 

1. Institucional para consolidar a percepção da ALEPI como a verdadeira Casa do Povo em sua 
nova fase: eficiente, inovadora e comprometida com o desenvolvimento do Piauí. 

2. Emocional para gerar identificação, empatia e pertencimento, para que cada cidadão se 
reconheça na ideia de "Uma Nova ALEPI": uma instituição moderna, acessível, participativa 
e presente em todos os territórios do Estado. 

A comunicação precisa inspirar confiança, estimular engajamento e fortalecer o vínculo entre 
Parlamento e população. A nova ALEPI é feita para e com o povo piauiense. Esse conceito 
nasce para ampliar a escuta, qualificar o diálogo e servir melhor, isto é, servir com excelência. 

4. OBJETIVOS DE COMUNICAÇÃO 

4.1 Objetivo Geral 

Reposicionar a Assembleia Legislativa do Piauí como uma instituição em transfoiiiiação. 
Moderna, transparente e orientada ao cidadão, consolidando a narrativa de que existe uma Uma 
Nova ALEPI, fortalecendo sua reputação pública por meio de uma comunicação estratégica, 
consistente e centrada no impacto político e social do Legislativo. 

4.2 Objetivos Específicos 

A comunicação deve reafirmar o protagonismo democrático da ALEPI, tornando evidente seu 
papel como espaço legítimo de representação, escuta ativa e construção de soluções para o 
desenvolvimento do Estado. Ao mesmo tempo, é importante materializar a transformação 
institucional em curso, dando visibilidade às entregas do Programa Avança ALEPI, como a 
modernização da estrutura fisica, a digitalização de processos e a implantação de novos 
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sistemas, demonstrando ganhos concretos em eficiência, transparência e acesso da população à 
Casa. A estratégia inclui valorizar a atuação parlamentar, mostrando de forma clara e objetiva 
como projetos, leis e iniciativas influenciam positivamente o cotidiano das  pessoas. A 
comunicação também deve ser humanizada, aproximando a linguagem institucional da 
realidade dos piauienses e reforçando que a ALEPI é uma Casa viva, feita para e com o povo. 
Por fim, busca-se fortalecer a imagem da instituição como referência de credibilidade, ética e 
inovação, estimulando o engajamento e a participação social nas atividades legislativas, 
ampliando o sentimento de pertencimento e reforçando que a nova ALEPI é cada vez mais a 
verdadeira Casa do Povo. 

5. PÚBLICOS-ALVO 

5.1 Público externo 

• Cidadãos piauienses em geral, especialmente os que não acompanham o cotidiano 
político, mas são diretamente afetados pelas decisões legislativas; 

• Comunidades do interior do Estado, muitas vezes afastadas das discussões 
institucionais, mas com alto potencial de engajamento cívico; 

• Formadores de opinião, como jornalistas, comunicadores, educadores e 
influenciadores locais; 

• Estudantes e jovens, considerados público estratégico para ações de educação 
política e formação cidadã; 

• Lideranças comunitárias, sindicais e sociais, que podem atuar como multiplicadores 
das mensagens institucionais. 

5.2 Público interno 

• Deputados estaduais e suas equipes, cuja atuação é o conteúdo primário da 
comunicação da ALEPI; 

• Servidores e colaboradores da Casa, público fundamental para o fortalecimento da 
cultura institucional e o alinhamento de discurso; 

• Prestadores de serviço e assessorias, que colaboram direta ou indiretamente com as 
ações de comunicação. 

6. PRAÇAS 

A campanha abrangerá todo o território piauiense, com foco especial em: Teresina; cidades-
poio regionais, representando os 12 territórios de desenvolvimento do Estado; municípios de 
médio e pequeno porte, onde a presença institucional da ALEPI ainda é limitada e onde a 
expansão comunicacional tem maior impacto. 

7. PERÍODO DE EXECUÇÃO 
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A campanha-teste terá duração de 45 (quarenta e cinco) dias, incluindo concepção, produção, 
veiculação e avaliação dos resultados. 

8. VERBA REFERENCIAL 

Para fins de planejamento, considera-se uma verba hipotética de R$ 700.000,00 (setecentos mil 
reais), abrangendo: 

• Planejamento estratégico e conceitual; 
• Criação e produção de peças; 
• Plano de mídia e veiculação estadual; 
• Ações complementares e interativas. 

9. RECURSOS DE COMUNICAÇÃO PRÓPRIOS DA ALEPI 

• TV Assembleia - com expansão de sinal para o interior, ampliando o alcance e o 
acesso da população às decisões legislativas; 

• Rádio Assembleia - veículo de proximidade e linguagem popular; 
• Portal ALEPI - plataforma de transparência, notícias e serviços; 
• Redes sociais oficiais - canais diretos de interação e engajamento; 
• Ouvidoria e SAC Online - instrumentos de escuta e atendimento ao cidadão; 
• Assessoria de Comunicação (ASCOM) - responsável pela gestão integrada da 

imagem institucional. 

10. DIRETRIZ CONCEITUAL 

A campanha Uma Nova Alepi não deve ser tratada como uma ação de comunicação pontual. 
Trata-se de um reposicionamento institucional, uma tese que orienta a forma como o 
Legislativo estadual passa a se apresentar para a sociedade. A campanha não tem como foco 
divulgar uma obra física, mas sim comunicar uma ruptura de paradigma. A ALEPI está 
passando por um processo de transformação que combina três dimensões inseparáveis: 
modernização estrutural + transformação cultural + mudança de mentalidade pública. 

A reforma da sede, a implantação de novos sistemas eletrônicos e a digitalização dos processos 
são apenas a parte visível dessa transformação. O eixo central da campanha deve enfatizar o 
que está por trás dessas entregas: Uma nova maneira de fazer Legislativo. Uma nova maneira 
de servir. Uma nova maneira de ouvir. 

11. ORIENTAÇÕES OBRIGATÓRIAS À PROPOSTA: 
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As propostas criativas devem traduzir o seguinte princípio: Transformar infraestrutura em 
significado. Transformar processo em propósito. Transformar obra em símbolo. 

A comunicação deve evidenciar que a transformação fisica da instituição é a comprovação 
concreta de uma transformação institucional mais profunda. Não se trata de mostrar paredes 
novas, equipamentos ou obras. Trata-se de expressar uma mudança de postura, atitude e relação 
com o cidadão. 

A ALEPI passa a operar com ment1idade de serviço público moderno: aberta, transparente, 
acessível e orientada ao cidadão. 

A campanha deve: 

1. Posicionar a ALEPI como uma instituição que evolui, não como uma instituição que se 
promove. 

2. Evidenciar o impacto da transformação na vida das pessoas, e não apenas na 
infraestrutura da Casa. 

3. Reforçar que a ALEPI está ao lado do cidadão, mais próxima, mais humana e mais 
participativa. 

11. ENTREGA DAS CAMPANHAS-TESTE 

As agências participantes deverão entregar um conjunto de materiais que demonstrem domínio 
estratégico, capacidade criativa e coerência com o posicionamento institucional da ALEPI. Os 
itens exigidos são: 

11.1. Estratégia de Comunicação Integrada - Documento estratégico apresentando: Diagnóstico 
do desafio de comunicação; Insight central (verdade humana ou sociocultural que fundamenta a 
ideia); Proposta de posicionamento e narrativa-mãe; Escolha dos públicos prioritários e 
racional de segmentação; Justificativa conceitual da solução criativa. 

11.2. Conceito Criativo (visual + verbal); Peças-piloto (mínimo obrigatório: três categorias de 
mídia): Key-visuallidentidade visual da campanha; Manifesto (texto-conceito); 
Desdobramentos visuais em diferentes peças (mockups). 

11.3. Plano de Mídia com lógica de impacto e penetração - Deve incluir: Estratégia de 
distribuição e jornada do público; Mix de canais com justificativa estratégica, Estimativas de 
alcance, frequência e GRP's (quando aplicável); Métricas e indicadores de avaliação (KPIs). 

11.4. Peças-piloto (mínimo obrigatório: quatro categorias de mídia) - As agências devem 
entregar pelo menos um material criativo para cada um dos formatos obrigatórios que seguem e 
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mais um de livre escolha: a) TV; b) Rádio; c) Digital (portal e/ou redes sociais); 
Peças adicionais são bem-vindas (OOH, branded content, mídia programática, influenciadores 
etc), desde que fortaleçam a estratégia. A entrega deve provar a viabilidade da ideia, não 
apenas ilustrá-la. 

11. 5. Prova de Coerência Estratégica - A proposta deve evidenciar claramente: Como a ideia 
criativa traduz a diretriz "Uma Nova Alepi"; Como a comunicação reforça o caráter de 
transformação institucional; Como a campanha gera percepção de beneficio público (e não 
autopromoção). Toda criação deve responder a um teste simples: Isso comunica mudança ou 
apenas reforma? 

Teresina (P1), 5 de novembro de 2025 

Diretor de Comunicacao / Alepi 
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